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REGISTRO DE PREÇO 
 
 

CONTRATANTE (UASG: 987553) 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ | PARANÁ 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 
E MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.502.951,10 (três milhões, quinhentos e dois mil, novecentos e cinquenta e um reais e 
dez centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/05/2026 às 09h (horário de Brasília)  
PLATAFORMA: LICITANET https://www.licitanet.com.br  

Portal PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  

CONFORME LEI 1723/2026, DA REGIONALIDADE, ART. 7º - INCISO I, LOCAL OU MUNICIPAL: O LIMITE 

GEOGRÁFICO DO MUNICÍPIO DE FLORAI/PR. 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 021/2026 
 (Processo Administrativo 50/2026) 

REGISTRO DE PREÇO 

TORNA-SE PÚBLICO QUE O MUNICÍPIO DE FLORAÍ-PR, com sede no Rua Presidente Getúlio Vargas, n° 177, Centro, 
na cidade de Floraí - PR, por intermédio da Excelentíssima Prefeita Municipal, Edna de Lourdes Carpiné Contin, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 e Portaria n.° 6.352 29 
de junho de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. n.° 6.352 
29 de junho de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
JUSTIFICATIVA PLATAFORMA PRIVADA: Considerando o volume de demandas de todas as secretarias municipais. 
Considerando que no COMPRASNET o cadastro de itens de um pregão pode durar várias horas, em razão do retrabalho, 
uma vez que o funcionário terá que cadastrar no sistema de gestão, e na sequência na plataforma COMPRASNET um a 
um. E que após a realização do pregão, o pregoeiro terá que digitar manualmente todos os dados do resultado no sistema 
de gestão um a um; vez que não há integração. Considerando que a LICITANET permite o cadastramento dinâmico de 
editais de pregões, com importação e exportação de dados. A fim de dar celeridade ao processo administrativo para 
aquisição de supra, optou-se pela realização da sessão do pregão eletrônico na plataforma privada – LICITANET vez que 
a integração da plataforma LICITANET proporciona menor tempo dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e 
agilidade na realização do cadastro ou na operacionalização do pregão. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E 
MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será separada por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos ITENS forem de seu interesse.  

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no sistema do Licitanet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.4 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S - CONFORME LEI 1723/2026, DA 
REGIONALIDADE, ART. 7º - INCISO I, LOCAL OU MUNICIPAL: O LIMITE GEOGRÁFICO DO MUNICÍPIO DE 
FLORAI/PR. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma LICITANET 

– Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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2.5. A participação nesta licitação nos itens igual ou inferior a 80 mil reais é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12          A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de habilitação não é simultaneamente com a proposta, conforme art. 
39 da Lei 14.133/2021. 

3.1.1. Oportuno esclarecer que o prazo para envio da proposta reajusta e documentos de habilitação 
em prol do licitante vencedor, não afasta a obrigação deste de atender as condições de habilitação na 
data da apresentação da proposta. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.15. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à 
proposta mais bem classificada. 

3.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico dos seguintes 
campos: 

4.1.1. Percentual de desconto do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (MODELO EM ANEXO) – Art. 62, §1º da Lei 
14.133/2021. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo conforme especificado na plataforma. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com o 
estabelecido em cada item no sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 

5.20.2.2. Empresas brasileiras; 

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

5.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste 
edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 
que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [10%] para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou por 
membro da equipe de apoio.     

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 

7.8. A HABILITAÇÃO SERÁ VERIFICADA POR MEIO DO HABILITANET, NOS DOCUMENTOS POR ELE 
ABRANGIDOS. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Habilitanet e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Habilitanet ou os que 
forem solicitados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [DUAS HORAS], 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

7.11. A verificação no Habilitanet ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto 
nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8. DA ATA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à 

contratação, contados a partir da data de sua convocação, para firmar a Ata de Registro de Preço, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o item e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem a cotar o objeto em preço igual ao licitante vencedor, em forma de anexo, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

8.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 

de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

8.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente motivada. 

8.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

8.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas.  

8.8. Não há possibilidade de prever preços diferentes quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

em razão da forma e do local de acondicionamento; quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote. 

8.9. Não há possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

8.10. Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 

necessárias negociações junto aos Detentores a Ata; 

8.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço praticado 

no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

8.11.1. A. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

8.11.2. B. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; e 

8.11.3. C. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação; 

8.11.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

8.11.4.1. A. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

8.11.4.2. B. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
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8.11.4.3. C. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

8.11.5. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

8.11.5.1. A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.11.5.2. B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.11.5.3. C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e D. Tiver presentes razões de interesse público; 

8.11.5.4. E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.  

8.11.6. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados; 

8.11.7. A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer outro Órgão ou Entidade 

da Administração que tenha participado do certame licitatório, inclusive sendo vedada a utilização dos não participantes 

por adesão/carona. 

8.12. Da contratação decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.12.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.12.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.13. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

8.13.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.13.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

8.13.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.14. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

8.15. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.florai.pr.gov.br – Menu Licitação ou Menu Transparência > Prefeitura > Licitações > Licitações na íntegra.  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Conforme previsto no anexo – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE DEVERÃO ser realizados por forma 
eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas ou através do e-mail: 
licitacao@florai.pr.gov.br  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

12.2. As declarações solicitadas neste edital, exceto à declaração econômica de que o preço proposto 
compreende a integralidade dos custos, serão verificadas por meio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.florai.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
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12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis 

12.5.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

12.5.4. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 

desconto do adjudicatário; 

12.5.5. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

12.5.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

também no site oficial da Prefeitura de Floraí. Para acessá-los, visite https://www.florai.pr.gov.br/  clique 

na aba "Processo Licitatório", selecione a opção referente ao ano desejado e à modalidade da licitação, 

podendo também solicitar os documentos por meio do e-mail licitacao@florai.pr.gov.br.  

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

https://www.florai.pr.gov.br/
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
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12.12.3. ANEXO III – Modelo Declaração integralidade de custos; 

12.12.4. ANEXO IV – Modelo de proposta de preço; 

12.12.5. ANEXO V - Modelo Ata de Registro de Preços; 

12.12.6. ANEXO VI - Decreto municipal nº 174/2023; 

 

Floraí/PR  17 de abril de 2026. 

 

 

 

_____________________________________  
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E 

MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR., conforme especificado na tabela 

abaixo:   
  

ITEM DESCRIÇÃO UNI. QUANT. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

1 ALGODÃO BOLA 95G: ALGODÃO HIDRÓFILO CONFECCIONADOEM FIBRAS 100% ALGODÃO, 
BRANQUEADOS, ISENTOS DE AMIDOS, ALVEJANTE ÓPTICO E PH. FORMATO DE BOLA, 
PACOTE COM 95G. PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO DE 6 MESES 

UN 300 R$ 6,34 R$ 1.902,00 

2 ALIMENTO COM NECTAR E SUCO 200ML: INGREDIENTES: ÁGUA, AÇÚCAR, SUCOS DE UVA, 
MAÇÃ, CENOURA E MIRTILO, VITAMINAS (C, E, B3, A, D, B6 E B12), AROMA SINTÉTICO 
IDÊNTICO AO NATURAL, 200ML: ÁGUA, AÇÚCAR, SUCOS CONCENTRADOS DE UVA E MAÇÃ, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, ANTIOXIDANTE: ÁCIDO ASCÓRBICO E AROMATIZANTE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: PODE CONTER SOJA E AMÊNDOA. EMBALAGEM 
200ML.PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO DE 6 MESES.  

UN 300 R$ 2,88 R$ 864,00 

3 AVENTAL DE PLÁSTICO AVENTAL: MATERIAL DE PVC 1,20M x 0,70M P/ COZINHA. CORES 
VARIADAS.  

UN 300 R$ 13,68 R$ 4.104,00 

4 AZEITONAS 500 GRAMAS: GRAÚDA, COM CAROÇO, EM CONSERVA VIDRO COM 500 
GRAMAS AZEITONA EM CONSERVA; VERDE; INTEIRA E COM CAROCO; IMERSA EM 
SALMOURA; COM TAMANHO E COLORACAOUNIFORMES; EMBALAGEM PRIMARIA 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA; DEVENDO SER CONSIDERADOCOMO PESO O 
PRODUTO DRENADO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

UN 200 R$ 25,08 R$ 5.016,00 

5 BISCOITO SALGADO, TIPO CLUB SOCIAL TRADICIONAL 162G COMPOSIÇÃO BÁSICA 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS IMPERMEÁVEIS, COM 6 DE 162G, FECHADAS, REEMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPEL VEDADA. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, IINFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES.  

UN 500 R$ 7,16 R$ 3.580,00 

6 GARFO DE REFEIÇÃO DESCARTÁVEL: GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL REFEIÇÃO PREMIUM 
CRISTAL. PACOTE COM 50 UN DIMENSÕES DO PRODUTO 16 X 7 X 2,5 CM; 80 G.  

UN 400 R$ 9,04 R$ 3.616,00 

7 CALDA PARA SORVETE 1,3 KG: SABORES: CHOCOLATE, CARAMELO, LIMÃO E MORANGO 
COBERTURA PARA SORVETE, SABOR CHOCOLATE, CARAMELO, LIMÃO E MORANGO DE 
1,3KG. APRESENTAÇÃO: EMBALADO INDIVIDUALMENTE. CARACTERÍSTICAS: XAROPE DE 
ALTA VISCOSIDADE, SEM GLÚTEN. DEVEM APRESENTAR GOSTO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. ENTREGUE EM EMBALAGEM INTACTA COM 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO 
COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 15 R$ 27,74 R$ 416,10 

8 CANECA DE ALUMÍNIO 2L: COM CABO DE MADEIRA - CANECÃO ALUMÍNIO BATIDO E 
POLIDO. CAPACIDADE 2L. 

UN 50 R$ 28,57 R$ 1.428,50 

9 CANECA DE ALUMÍNIO 5L: COM CABO DE MADEIRA - CANECÃO ALUMÍNIO BATIDO E 
POLIDO. CAPACIDADE 5L. 

UN 50 R$ 53,95 R$ 2.697,50 

10 COPO MEDIDOR 500ML: COPO DE PLASTICO PARA MEDIDAS, COPO MEDIDOR GRADUADO 
DE PLÁSTICO 500ML XÍCARA CHOCOLATE ARROZ FARINHA AÇÚCAR, COPO MEDIDOR 
GRADUADO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE, RESISTENTE 
PERFEITO PARA UTILIZAR NAS MEDIÇÕES DO DIA A DIA, COMPOSIÇÃO: POLÍMERO. 

UN 100 R$ 8,22 R$ 822,00 

11 CHOCOLATE EM BARRA AO LEITE 90G: CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRA/TABLETE, 
PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, LEITE, LICOR DE CACAU, MANTEIGA DECACAU E 
OUTRAS SUBSTANCIAS, CONTEM GLUTEN, O PRODUTO SERA EMBALADO EM EMBALAGEM 
ATOXICA CONTENDO 90 GR. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 500 R$ 7,84 R$ 3.920,00 
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12 COLHER DE ARROZ INOX: COLHER EM AÇO INOX MODELO SIMPLES COM CABO CURTO; 
FEITO EM MATERIAL EXTREMAMENTE RESISTENTE ALÉM DE NÃO ENFERRUJAR. MEDIDAS: 
COMPRIMENTO TOTAL DA COLHER: 30CM; LARGURA: 5,7CM). 

UN 100 R$ 11,46 R$ 1.146,00 

13 ERVILHAS 260 GRAMAS POUCHET: ERVILHAS 260 GRAMAS POUUCHET - GRÃO IN NATURA 
VERDE, TIPO 1, APRESENTANDO COR, ODOR, TEXTURA E SABOR PRÓPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO RESISTENTE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES.  

UN 1200 R$ 4,83 R$ 5.796,00 

14 FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA PACOTE 500G: FARINHA DE MANDIOCA, GORDURA 
VEGETAL DE PALMA, SAL, CEBOLA, ALHO, COLORÍFICO, CALDO DE CARNE, REALÇADOR DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, PIMENTA VERMELHA E SALSA DESIDRATADA. 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: PODE CONTER SOJA E DERIVADOS E GLÚTEN POR 
COMPARTILHAR EQUIPAMENTO DE PRODUÇÃO. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 
MESES.  

UN 800 R$ 6,97 R$ 5.576,00 

15 FARINHA DE TRIGO BRANCA ENRIQUECIDA 1 KG: FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL, TIPO 
1, ENRIQUECIDO DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM DE 1 KG, LIMPAS, NÃO 
VIOLADAS E RESISTENTES, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO LIQUIDO. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 
6 MESES. 

UN 200 R$ 5,69 R$ 1.138,00 

16 FARINHA INTEGRAL FINA 1 KG: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL TRADICIONAL SEM 
FERMENTO Especificação: ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. PRODUTO COM 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL, SEM FERMENTO COM 
FE E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 
6 MESES. 

UN 60 R$ 6,53 R$ 391,80 

17 FORMICIDA GEL 10G: FORMICIDA EM GEL 10G MATA FORMIGA, SERINGA COM TRAVA DE 
SEGURANÇA. COMPOSIÇÃO IMIDACLOPRID: 0,1% (P/P) AMARGANTE, ATRATIVOS E 
VEÍCULO Q.S.P 99,9% (P/P) REGISTRO MS Nº: 3.6882.0010.001-5 VALIDADE: 2 ANOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO.  

UN 250 R$ 9,62 R$ 2.405,00 

18 GARRAFA DE CAFÉ 1,8L: MATÉRIA-PRIMA: CORPO EXTERNO EM POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DA AMPOLA: 1,800ML, FECHAMENTO: ROSCA; ALÇA: COM ALÇA FIXA EM 
POLIPROPILENO; VAZÃO POR GRAVIDADE.  

UN 200 R$ 86,95 R$ 17.390,00 

19 GARRAFA TERMICA DE INOX 1,8L: COM ALÇA. CONSERVAR LÍQUIDOS QUENTES. SISTEMA 
DE SERVIR: BOMBA DE PRESSÃO.REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX. TAMPA E ALÇA 
NA COR PRETA. ISOLAMENTO TÉRMICO: AMPOLA DE VIDRO. CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE 
NO MÍNIMO 6 HORAS.  

UN 100 R$ 

108,49 

R$ 10.849,00 

20 JARRA DE ÁGUA/SUCO 4L: JARRA - DE PLASTICO COM TAMPA, CAPACIDADE 4 LITROS, COM 
DIAMETRO DE 120 MM, ALTURA DE 210 MM, TRANSPARENTE.  

UN 150 R$ 17,47 R$ 2.620,50 

21 JARRA DE VIDRO 1L: VIDRO TRANSPARENTE; SEM TAMPA ALCA; CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 1L. 

UN 30 R$ 18,86 R$ 565,80 

22 MACARRÃO PICADO, PACOTE 500G: DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS DE 1ª QUALIDADE. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÁ TURVÁ-
LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER A MISTURA DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500GR.PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES.  

UN 3000 R$ 6,41 R$ 19.230,00 

23 MILHO EM CONSERVA 1,7KG: MILHO VERDE: ENLATADO, LATA DE 1,7KG, 1ª QUALIDADE, 
DATA DE FABRICAÇÃO NO MÁXIMO DE 60 DIAS NO DIA DA ENTREGA. 

UN 200 R$ 29,80 R$ 5.960,00 

24 MILHO PARA PIPOCA 500G :É UM PRODUTO OBTIDO DOS GRÃOS DO MILHO BRANCO, QUE 
APRESENTA CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS PARA O CONSUMO APÓS ESTOURADO. NA 
ENTRADA DO PRODUTO NA INDÚSTRIA, O MESMO PASSA POR UM RIGOROSO CONTROLE 
DE QUALIDADE QUE CLASSIFICA (TESTE AFLATOXINA) E SELECIONA O PRODUTO PARA EM 
SEGUIDA SER INDUSTRIALIZADO.ESISTENTE E TRANSPARENTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO DEPRAZO DE VALIDADE DE MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 2000 R$ 5,72 R$ 11.440,00 

25 OVOS DÚZIA: BRANCO OU VERMELHO, DE BOA PROCEDÊNCIA, LIMPOS, FRESCOS E 
ACONDICIONADOS EM CAIXINHAS DE PAPELÃO OU ISOPOR, CONTENDO 12 UNIDADES.   

DZ 2000 R$ 10,26 R$ 20.520,00 

26 PÁ PARA LIXO CABO LONGO: PRODUTO COM BASE GALVANIZADA E CÔNCAVA, MEDINDO 
21CM X 20CM COM CABO DE MADEIRA, MEDINDO 50 Á 60CM.  

UN 400 R$ 11,20 R$ 4.480,00 

27 PAPEL ALUMÍNIO 30CM 7,5 MT: MULTIAPLICACAO, APRESENTACAO: ROLO; DIMENSOES: 
30CM X 7,50 METROS 

UN 1000 R$ 7,27 R$ 7.270,00 

28 PAPEL FILME 30 MT: MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA, COMPRIMENTO 
30MLARGURA 28CM, APRESENTAÇÃO BOBINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TRANSPARENTE. 

UN 700 R$ 7,04 R$ 4.928,00 
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29 PENEIRA DE ARCO DE MADEIRA: FABRICADA EM TELAS DE ARAME GALVANIZADO, 
PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA À CORROSÃO/OXIDAÇÃO DIÂMETRO DA 
PENEIRA: 55,0 CM MALHA DA PENEIRA: 16 FIO DA PENEIRA: 32 MATERIAL DO ARO DA 
PENEIRA 

UN 20 R$ 26,43 R$ 528,60 

30 PENEIRINHA: LINHA DOMÉSTICA; MATERIAL DA ESTRUTURA: POLIPROPILENO/PLÁSTICO; 
MATERIAL DA MALHA: POLIPROPILENO/PLÁSTICO TAMANHO APROXIMADO: 10 CM 
(DIÂMETRO)  

UN 20 R$ 5,64 R$ 112,80 

31 PRATO FUNDO DE VIDRO: APROXIMADAMENTE 3CM DE ALTURA, 22 CM DE DIÂMETRO, 
125G FUNDO TRANSPARENTE; VIDRO TEMPERADO, RESISTENTE A IMPACTOS E PEQUENAS 
QUEDAS; COM ABAS; PAREDES INTEMAS E EXTERNAS LISAS; SEM REENTRÂNCIAS OU 
RESSALTOS; EMPILHÁVEL; FORMATO ARREDONDADO; ATÓXICA; NORMAS TÉCNICAS DE 
REFERÊNCIA: DEVERÁ SER PERMITIDO O USO EM MICROONDAS, FREEZER, GELADEIRA E 
LAVALOUÇAS. 

UN 500 R$ 6,59 R$ 3.295,00 

32 PRATO LAMINADO Nº 5: PRATO EM PAPELÃO LAMINADO REFORÇADO E COM A 
SUPERFÍCIE IMPERMEÁVEL. UTILIZADOS PARA ACONDICIONAR SALGADINHOS, DOCES, 
CUPCAKES, BOLOS PARA SERVIR AOS CONVIDADOS OU DECORAR SUA FESTA, QUE ESTARÁ 
LINDA SENDO TEMÁTICA OU NÃO N.5 MEDIDAS APROXIMADAS: 28CM. 

UN 100 R$ 3,95 R$ 395,00 

33 SACOLA PLÁSTICA ESPECIAL 30x40: SACOLA PLÁSTICA VIRGEM BRANCA 30X40 CM - FARDO 
C/ 2,5KG - SUPER REFORÇADA. 

UN 300 R$ 47,48 R$ 14.244,00 

34 ALCOOL 70% 1L: ALCOOL 70 ° GRAUS 1L, ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO 70 (70¨GL) APRESENTAÇÃO LÍQUIDO.PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO DE 6 
MESES.   

UN 4000 R$ 8,63 R$ 34.520,00 

35 ALGODÃO ROLO 500G: ALGODÃO HIDRÓFILO CONFECCIONADO EM FIBRAS 100% 
ALGODÃO, BRANQUEADOS, ISENTOS DE AMIDOS, ALVEJANTE ÓPTICOE PH, ROLO COM 
500G. PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO DE 6 MESES. 

UN 400 R$ 16,06 R$ 6.424,00 

36 ATUM 170G RALADO: COMPOSIÇÃO: ATUM, ÓLEO DE SOJA, ÁGUA, CALDO VEGETAL E 
SAL.O PRODUTO NÃO DEVERÁ ULTRAPASSAR 2% DE ÓLEO, 2% DE ÁGUA, 1% DE SAL E 0,5% 
DE CALDO VEGETAL. CARACTERISTICAS: A CARNE DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITOS, SUJIDADES E LARVAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS; ODOR: PRÓPRIO; 
PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES.  

UN 30 R$ 9,56 R$ 286,80 

37 AZEITONA SACHE POUCHET 280G: GRAÚDA, SEM CAROÇO, EM CONSERVA - SACHÊ 280 
GRAMAS AZEITONA EM CONSERVA; VERDE; INTEIRA E COM CAROCO; IMERSA EM 
SALMOURA; COM TAMANHO E COLORACAOUNIFORMES; EMBALAGEM PRIMARIA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA; DEVENDO SER CONSIDERADOCOMO PESO O 
PRODUTO DRENADO; COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

UN 200 R$ 7,20 R$ 1.440,00 

38 BOLACHA DOCE TIPO COOKIE COM GOTAS DE CHOCOLATE 60G: O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR-SE ÍNTEGRO, CROCANTE, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEL. EMBALAGEM 
DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MÁXIMO UM MÊS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 
DE 6 MESES.  

UN 300 R$ 3,37 R$ 1.011,00 

39 COLHER DE REFEIÇÃO DESCARTÁVEL: COLHER PARA REFEIÇÃO, PRA FESTA, PLÁSTICA, 
DESCARTÁVEL, PREMIUM, CRISTAL, PACOTE COM 50 UNIDADES.  

UN 200 R$ 15,56 R$ 3.112,00 

40 CALDO DE CARNE 06 TABLETES 57G: ESPECIFICAÇÃO: PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BOA QUALIDADE. CONSTITUÍDO BASICAMENTE DE CARNE DE 
BOVINA DESIDRATADA, LIOFILIZADA OU EM PÓ, SAL, AMIDO DE MILHO, GORDURA 
VEGETAL E CONDIMENTOS, PODENDO CONTER CORANTE NATURAL. LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. CAIXAS CONTENDO 
6(SEIS) CUBOS, COM PESO LIQUIDO APROXIMADO DE 57G. PRAZO DE VALIDADE NO 
MÍNIMO DE 6 MESES 

UN 50 R$ 2,52 R$ 126,00 

41 CANECA DE ALUMÍNIO - 350 ML: PRODUTO FABRICADO NACIONALMENTE EM ALUMÍNIO. 
POLIDO DUPLAMENTE COM MATERIAIS APROPRIADOS, LIMPEZA INTERNA ADEQUADA. 
POSSUI AMPLA ABA NA PARTE SUPERIOR, PAREDE EXTERNA LISA, COM UM DEGRAU 
INFERIOR. ALÇA EM ALUMÍNIO REBITADA COM 02 REBITES. POSSUI PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR COBRE INTERNAMENTE E EXTERNAMENTE. MEDIDAS 
APROXIMADAS ALTURA: 8,5CM, LARGURA: 11,9CM, PROFUNDIDADE: 8,8CM, PESO: 44 GR, 
DIÂMETRO INTERNO BOCA: 7,6CM, DIÂMETRO EXTERNO BOCA: 8,8CM, DIÂMETRO 
EXTERNO FUNDO: 6,7CM, CAPACIDADE: 350ML, ESPAÇO SERIGRÁFICO: 4,4 CM DE 
LARGURA E 4,4 CM DE ALTURA. 

UN 100 R$ 13,22 R$ 1.322,00 

42 CANECA DE ALUMÍNIO 4L: COM CABO DE MADEIRA - CANECÃO ALUMÍNIO BATIDO E 
POLIDO. CAPACIDADE 4L. 

UN 50 R$ 41,13 R$ 2.056,50 

43 CANECA DE PLÁSTICO ESCOLAR - CANECA EM POLIPROPILENO, COR AZUL, MATERIAL DE 
1ª, COM ALÇA LATERAL. LISO NAS PARTES INTERNAS E EXTERNAS, SEM REENTRÂNCIAS OU 
RESSALTOS, SEM BORDAS, FRISOS NA BASE. PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA EM TODA PEÇA, 

UN 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00 
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ACABAMENTO POLIDO BRILHANTE, RESISTENTE À TEMPERATURA DE 100° POR 20 
MINUTOS. CAPACIDADE: 300 Á 350 ML  

44 CANECA PLÁSTICA - DURO - 350 ML: COM ALÇA (CAPACIDADE: 350 ML; DIÂMETRO: 8,5 
CM; ALTURA: 8,7 CM; COR: AZUL; MATERIAL: POLICARBONATO E COM ALÇA.  

UN 1000 R$ 6,19 R$ 6.190,00 

45 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO: BIODEGRADAVEL, PRONTO USO, COM 500ML, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE COM O NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, A DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 5000 R$ 2,89 R$ 14.450,00 

46 FARINHA DE MANDIOCA 1KG TORRADA: FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS 
E LIMPAS. PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. EMBALAGEM EM POLIETILENO ATÓXICO/ PAPEL CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS DANIFICADAS. PRAZO 
DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 200 R$ 8,03 R$ 1.606,00 

47 FARINHA DE MILHO 500G: TIPO FLOCAO, PRE-COZIDA, OBTIDA DO GRAO DO MILHO 
TORRADO E PENEIRADO, NA COR AMARELA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, ATOXICO PACOTE 1 KG. PRAZO DE VALIDADE NO 
MÍNIMO DE 6 MESES.  

UN 400 R$ 7,26 R$ 2.904,00 

48 FARINHA DE ROSCA 500G: SECA, FINA, LIGEIRAMENTE TORRADA, DE COR AMARELADA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, PCT C/ 500 GR. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES.  

UN 100 R$ 6,86 R$ 686,00 

49 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 5KG: FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL, TIPO 1, ENRIQUECIDO 
DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM DE 5 KG, LIMPAS, NÃO VIOLADAS E RESISTENTES, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, PESO LIQUIDO.PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 700 R$ 19,58 R$ 13.706,00 

50 FIO DENTAL 100 M: FIO DENTAL, PARA REMOÇÃO DE PLACA BACTERIANA INTERPROXIMAL, 
CONFECCIONADO EM NYLON RESISTENTE, LUBRIFICADO COM CERA NATURAL, 
EMBALAGEM COMFIO DENTAL DE 100M.  

UN 20 R$ 8,42 R$ 168,40 

51 FÓSFORO COM 200 UN: FÓSFORO 5 CM, 200 PALITOS CADA CAIXA.  UN 1000 R$ 3,98 R$ 3.980,00 

52 GARRAFA DE CAFÉ 2,5L: CORPO EXTERNO EM POLIPROPILENO; CAPACIDADE DA AMPOLA: 
2.5L, FECHAMENTO: ROSCA; ALÇA: COM ALÇA FIXA EM POLIPROPILENO; VAZÃO POR 
GRAVIDADE. 

UN 100 R$ 

106,95 

R$ 10.695,00 

53 GORDURA HIDROGENADA 500G: GORDURA VEGETAL PACOTE 500G IDEAL PARA FINS 
CULINÁRIOS: PRODUÇÃO DE PÃES, BOLOS, SALGADOS, MASSAS, COBERTURAS, FRITURAS 
E ETC. INGREDIENTES: ÓLEOS VEGETAIS HIDROGENADOS E ANTIOXIDANTES BHT E ÁCIDO 
CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 20 R$ 9,34 R$ 186,80 

54 JARRA DE PLASTICO 2L: JARRA COM TAMPA PARA SERVIR ÁGUA OU SUCO - CAPACIDADE 
APROXID. DE 2L.  

UN 200 R$ 10,41 R$ 2.082,00 

55 LÂMPADA LED 40W: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BASE: E27 TENSÃO: 100 - 240V 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ FATOR DE POTÊNCIA: >0,92 VIDA ÚTIL (L70): 25.000H FLUXO 
LUMINOSO: 3200LM ÂNGULO DE ABERTURA: 240° TEMPERATURA DE COR: 6500K IRC: >80 
(R9>0) EFICIÊNCIA LUMINOSA: 80LM/W. 

UN 300 R$ 18,48 R$ 5.544,00 

56 MACARRÃO ESPAGUETI 1KG: MASSA DE SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO, 
ÁCIDO FÓLICO, OVOS, CORANTE NATURAL DE CÚRCUMA E URUCUM. PACOTE COM 1 KG, 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE E TERMOSSOLDADO, ISENTO DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. NO ROTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E LOTE.  

UN 1500 R$ 9,23 R$ 13.845,00 

57 MILHO PARA CANJICA BRANCA 500G: CANJICA DE MILHO BRANCA, COR UNIFORME, 
TAMANHO DOS GRÃOS UNIFORME, SEM CARUNCHADOS E SUJEIRAS, PACOTE COM 
500G.PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES.  

UN 800 R$ 7,24 R$ 5.792,00 

58 MISTURA PRONTA PARA BOLO VÁRIOS SABORES 400G: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, GORDURA VEGETAL, AMIDO 
(BACILLUS THURINGIENSIS E/OU STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES E/OU 
AGROBACTERIUM TUMEFACIENS E/OU ZEA MAYS), FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE SÓDIO, FOSFATO ÁCIDO DE ALUMÍNIO E SÓDIO, FOSFATO 
MONOCÁLCICO), SAL E AROMATIZANTES. EMBALAGEM 400G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES.EMBALAGEM 400G. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES.  

UN 500 R$ 6,64 R$ 3.320,00 

59 PÁ PARA LIXO - CABO CURTO: ESPECIFICAÇÃO: EM MATERIAL PLÁSTICO, COM CABO 
CURTO(PEQUENA).  

UN 100 R$ 9,21 R$ 921,00 
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60 PÃO DE QUEIJO CONGELADO PCT 1KG: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG, CONTENDO APROXIMADAMENTE 11 UNIDADES DE 90 GR. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL PORÇÃO DE 50G. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 30 DIAS.  

UN 300 R$ 18,07 R$ 5.421,00 

61 PAPEL ALUMÍNIO 45CM X 4M: MULTIAPLICACAO - APRESENTACAO: ROLO; DIMENSOES: 
45CM X 4,00 METROS;  

UN 400 R$ 9,57 R$ 3.828,00 

62 PENEIRA DE PLASTICO GRANDE: LINHA DOMÉSTICA; MATERIAL DA ESTRUTURA: 
POLIPROPILENO/PLÁSTICO; MATERIAL DA MALHA: POLIPROPILENO/PLÁSTICO TAMANHO 
20 CM (DIÂMETRO).  

UN 30 R$ 8,76 R$ 262,80 

63 PIRULITO 50 UNID: COM SABOR DE IORGUTE, NO FORMATO REDONDO, PACOTE COM 500 
A 600 GRAMAS- PCT C/ 50 UNIDADES.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES.INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, ACIDULANTES: ÁCIDO CÍTRICO E ÁCIDO LÁCTICO, UMECTANTE LACTATO 
DE SÓDIO, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS, CORANTES ARTIFICIAIS: VERMELHO 40 (E129/INS 129) E INDIGOTINA (E132/INS 
132) E AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 
SOJA.  

PCT 500 R$ 12,70 R$ 6.350,00 

64 TOALHA ROSTO: TAMANHO 70 CM X 40 CM 100% ALGODÃO CORES VARIADAS. UN 200 R$ 9,28 R$ 1.856,00 

65 PRATO LAMINADO Nº 6: PRATO EM PAPELÃO LAMINADO REFORÇADO E COM A 
SUPERFÍCIE IMPERMEÁVEL BOPP METALIZADO PRODUTO NÃO TÓXICO. PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO TAMANHO: Nº 6 - 30,5 CM DE DIÂMETRO 

UN 100 R$ 4,14 R$ 414,00 

66 REPELENTE SPRAY 100 ML: SPRAY REPELENTE DE INSETOS CONTRA DENGUE, ZIKA, 
CHIKUNGUNYA E FEBRE AMARELA, PARA CRIANÇAS, GESTANTE E BEBÊ, SEM CHEIRO, 
EMBALAGEM MÍNIMA 100ML. 

UN 100 R$ 14,12 R$ 1.412,00 

67 RODO DE ESPUMA COM ESPONJA 30 CM: RODO ABRASIVO ESPONJA LIMPA PISO E 
AZULEJO MANUAL COM CABO, LIMPA AZULEJO, PLÁSTICO COM ABRASIVO VERDE NA 
ESPONJA, PERMITE O USO DE DETERGENTES E DESINFETANTES. PROPORCIONA UMA 
LIMPEZA PERFEITA EM PISOS FRIOS, AZULEJOS E PISCINAS. DIMENSÕES DA ESPONJA: 24,5 
X 2.5 X 9 COMPRIMENTO X ALTURA X LARGURA PESO: 78G 

UN 1200 R$ 10,63 R$ 12.756,00 

68 RODO PARA ÁGUA 40 CM: RODO COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICADA COM ROSCA, 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 CM DE COMPRIMENTO, SUPORTE PLÁSTICO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40CM, COM BORRACHA DUPLA. UTILIZAÇÃO: PISO OU QUALQUER 
SUPERFÍCIE LISA.  

UN 800 R$ 13,50 R$ 10.800,00 

69 RODO PARA ÁGUA 60 CM: RODO COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICADA COM ROSCA, 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 CM DE COMPRIMENTO, SUPORTE PLÁSTICO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60 CM, COM BORRACHA DUPLA. UTILIZAÇÃO: PISO OU QUALQUER 
SUPERFÍCIE LISA. 

UN 1000 R$ 16,53 R$ 16.530,00 

70 SAGU 500 G PRODUTO: AMILACEO EXTRAIDO E PREPARADO A PARTIR DE OUTROS AMIDOS 
E FECULAS EM FORMA GRANULADA, ISENTO DE SUJIDADES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO, TRANSPARENTE E HERMETICAMENTE 
VEDADO - PACOTE C/ 500 GR. PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES.  

UN 100 R$ 7,37 R$ 737,00 

71 SUCO DE LARANJA 1 LITRO: SUCO CONCENTRADO, SABOR LARANJA, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 
MESES. EMBALABEM 1 LITRO.  

UN 2000 R$ 13,20 R$ 26.400,00 

72 SUPORTE PARA COADOR DE CAFÉ: MATERIA: POLIPROPILENO. DIMENSÕES DO PRODUTO 
?15,5 X 13 X 16,5 CM; 77 G NAS CORES PRETO OU MARROM.  

UN 50 R$ 7,63 R$ 381,50 

73 TALHERES PCT C/12 UNID: CONJUNTO DE GARFOS DE MESA COM LÂMINAS EM AÇO INOX 
E CABOS DE POLIPROPILENO PRETO 12 PEÇAS PCT. 

PCT 300 R$ 32,24 R$ 9.672,00 

74 TAPETE PARA BANHEIRO: TAMANHO 0,50X0,80M, 100% ALGODÃO ANTIDERRAPANTE 
CORES VERSATEIS. 

UN 400 R$ 20,59 R$ 8.236,00 

75 TAPETE PORTA ENTRADA: TAMANHO 40 X 60 CM MATERIAL TEREFTALATO DE 
POLIETILENO PRODUZIDO COM MATERIAL 100% RECICLADO. LAVÁVEL EM MÁQUINA DE 
LAVAR. ANTIDERRAPANTE ESTAMPADO.  

UN 300 R$ 17,71 R$ 5.313,00 

76 TOALHA DE MESA: TOALHA DE MESA RETANGULAR ESTAMPADA. TAMANHO: 2,00M X 
1,40MCOMPOSIÇÃO DO TECIDO: 100% POLIESTER.  

UN 150 R$ 38,33 R$ 5.749,50 

77 TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UNID.TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA - TOUCA 
COM ELÁSTICO, DESCARTÁVEL, SANFONADA, ELÁSTICO REVESTIDO, SOLDA POR 
ULTRASSOM, COR BRANCA.  

UN 300 R$ 15,01 R$ 4.503,00 

78 BEBIDA A BASE DE SOJA: APRESENTAÇÃO PRONTO PARA BEBER. COM FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM TIPO TETRA PAK DE 1 LITRO. SABORES: MORANGO, MAÇÃ, UVA, MARACUJÁ, 
LARANJA E PÊSSEGO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 300 R$ 9,60 R$ 2.880,00 
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79 AMENDOIM 500 GRAMAS: AMENDOIM CRÚ, PACOTE COM 500 GR, DESCASCADO, CRU, 
VERMELHO, COM PELE; CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM 
FERMENTAÇÃO E MOFO SENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MÍNIMA 
04 MESES A CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
COM 500G. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 400 R$ 7,94 R$ 3.176,00 

80 AZEITE 500 ML: AZEITE PORTUGUÊS EXTRA VIRGEM TRADICIONAL 500ML. PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 50 R$ 39,52 R$ 1.976,00 

81 BALDE PLASTICO 20 LITROS: MATERIAL DE PLÁSTICO, CAPACIDADE 20 LITROS, ALÇA DE 
ALUMÍNIO. 

UN 300 R$ 21,33 R$ 6.399,00 

82 BALDE PLASTICO DE 10 LITROS: MATERIAL DE PLÁSTICO, CAPACIDADE 10 LITROS, ALÇA DE 
ALUMÍNIO. 

UN 300 R$ 13,57 R$ 4.071,00 

83 BAUNILHA 30ML ESSENCIA: INGREDIENTES: ÁGUA DESTILADA, ÁLCOOL ETÍLICO, CORANTE 
CARAMELO IV E AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 30ML. PRAZO 
DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 50 R$ 6,76 R$ 338,00 

84 BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE: INGREDIENTES: SORO DE LEITE RECONSTITUÍDO, 
LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, CALDA DE CACAU (ÁGUA E CACAU), AÇÚCAR, ÓLEO 
MISTO VEGETAL DE SOJA E PALMA, EXTRATO DE MALTE DE CEVADA, FOSFATO TRICÁLCICO, 
VITAMINAS [MALTODEXTRINA, ÁCIDO L ASCÓRBICO (VITAMINA C), ACETATO DE RETINILA 
(VITAMINA A) E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9)], SAL, VITAMINA D3, ESTABILIZANTES: 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CITRATO DE SÓDIO E CARRAGENA, EMULSIFICANTES: 
MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES.APRESENTAÇÃO PRONTO PARA BEBER. COM FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM TIPO TETRA PAK DE 200 ML. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 800 R$ 1,89 R$ 1.512,00 

85 BOLACHA DOCE TIPO WAFER SABOR CHOCOLATE:INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA, 
VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CACAU EM PÓ, 
AMIDO, ÓLEO DE MILHO, SAL, EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE E 
FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE SÓDIO. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 
TRIGO E DE SOJA. PODE CONTER: CENTEIO, CEVADA, AVEIA, AMENDOIM, AMÊNDOA, 
AVELÃS, CASTANHA-DE-CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, GERGELIM, LEITE, NOZES E 
OVOS.CONTEÚDO DA EMBALAGEM 140g. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 300 R$ 3,11 R$ 933,00 

86 BOMBOM (TIPO BIS) 126G: CHOCOLATE BIS SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM COM 126G 
E 20 UNIDADES.PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 1000 R$ 7,92 R$ 7.920,00 

87 BOMBOM PCT C/50 UND: INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINAS B1, B2 E B3 E ZINCO, PERMEADO DE SORO DE LEITE EM PÓ, AMENDOIM, 
CACAU EM PÓ, FARINHA DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, 
CASTANHA-DE-CAJU, ÓLEO VEGETAL, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 
POLIRRICINOLEATO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E AROMATIZANTE. 
PESO 1KG. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 6 MESES.  

PCT 400 R$ 53,10 R$ 21.240,00 

88 BRILHO ALUMÍNIO 500 ML: SOLUÇÃO LÍQUIDA À BASE DE COMPOSTOS ESPECÍFICOS, 
COMO AGENTES DE LIMPEZA E POLIMENTO, CRIADA PARA REMOVER MANCHAS E 
DEVOLVER O BRILHO A SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO. O RECIPIENTE DE 500 ML POSSUI UM 
APLICADOR QUE FACILITA A DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DO PRODUTO, DESTINADO PARA 
USO DOMÉSTICO OU INDUSTRIAL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 300 R$ 4,59 R$ 1.377,00 

89 CANECA DE ALUMINIO N° 10: FABRICADA COM ALUMÍNIO DE QUALIDADE, A CANECA 
NÚMERO 10 TEM CAPACIDADE APROXIMADA DE 300 ML, COM ACABAMENTO RESISTENTE 
E LEVE, IDEAL PARA BEBIDAS QUENTES OU FRIAS, SENDO UM ITEM DURÁVEL E PRÁTICO 
PARA USO EM AMBIENTES EXTERNOS OU INTERNOS.  

UN 30 R$ 12,37 R$ 371,10 

90 CHOCOLATE GRANULADO 500G: EMBALAGEM CONTENDO 500 G DE GRANULADO DE 
CHOCOLATE DE ALTA QUALIDADE, IDEAL PARA DECORAÇÃO DE BOLOS, CUPCAKES, 
SOBREMESAS GELADAS OU QUENTES, CONFERINDO SABOR E UM TOQUE 
DECORATIVO.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 200 R$ 13,58 R$ 2.716,00 

91 CONDICIONADOR INFANTIL 480 ML: PRODUTO ESPECIALMENTE FORMULADO PARA O 
CUIDADO CAPILAR DE CRIANÇAS, COM COMPOSIÇÃO SUAVE E LIVRE DE SUBSTÂNCIAS 
AGRESSIVAS. O FRASCO DE 480 ML CONTÉM UMA FÓRMULA QUE DESEMBARAÇA, 
CONDICIONA E MANTÉM A MACIEZ DOS CABELOS DAS CRIANÇAS.  

UN 600 R$ 14,07 R$ 8.442,00 

92 COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 180 ml: 100 UNID. PACOTE COM 100 COPOS DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CADA UM COM CAPACIDADE PARA 180 ML, DESTINADOS A SERVIR ÁGUA 
EM EVENTOS, FESTAS OU SITUAÇÕES QUE EXIGEM DESCARTÁVEIS PRÁTICOS E HIGIÊNICOS.  

PCT 6000 R$ 6,19 R$ 37.140,00 

93 COPO DESCARTÁVEL 300 ML 100 UNID: CONJUNTO DE 100 COPOS DESCARTÁVEIS DE 
PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE 300 ML CADA, IDEAIS PARA SERVIR DIFERENTES TIPOS DE 
BEBIDAS EM OCASIÕES DIVERSAS, OFERECENDO PRATICIDADE E HIGIENE.  

PCT 2000 R$ 10,73 R$ 21.460,00 

94 COPO PARA CAFEZINHO DESCARTÁVEL 100 UNID: CONJUNTO DE 100 COPOS 
DESCARTÁVEIS DE TAMANHO REDUZIDO, IDEAIS PARA SERVIR CAFÉ OU OUTRAS BEBIDAS 

PCT 6000 R$ 3,35 R$ 20.100,00 
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QUENTES EM PEQUENAS PORÇÕES, CADA COPO POSSUI CAPACIDADE APROXIMADA DE 50 
ML. 

95 CORTADOR DE UNHA, DE METAL PEQUENO: FERRAMENTA COMPACTA PARA CUIDADOS 
PESSOAIS, FEITA DE METAL RESISTENTE, PROJETADA PARA CORTAR UNHAS COM PRECISÃO 
E SEGURANÇA, PROPORCIONANDO HIGIENE E EVITANDO POSSÍVEIS DANOS.  

UN 10 R$ 6,27 R$ 62,70 

96 COTONETES, CAIXA COM 75 UNIDADES: CAIXA CONTENDO 75 COTONETES COMPOSTOS 
POR HASTES DE PLÁSTICO E PONTAS DE ALGODÃO, IDEAIS PARA LIMPEZA SUAVE E PRECISA 
DE ÁREAS SENSÍVEIS DO CORPO OU PARA APLICAÇÃO DE PRODUTOS DE BELEZA. 

UN 500 R$ 4,17 R$ 2.085,00 

97 CREME DE PENTEAR 300 ML: PRODUTO CAPILAR EM FRASCO DE 300 ML, DESENVOLVIDO 
PARA DESEMBARAÇAR, CONDICIONAR E NUTRIR OS FIOS, OFERECENDO MACIEZ E 
FACILITANDO O PENTEADO, ADEQUADO PARA DIVERSOS TIPOS DE CABELO.  

UN 400 R$ 13,38 R$ 5.352,00 

98 CREME DENTAL INFANTIL 50G: CREME DENTAL INFANTIL 50G: NGREDIENTES:SORBITOL, 
AQUA, HYDRATED SILICA, PEG-12, SODIUM LAURYL SULFATE, AROMA, CELLULOSE GUM, 
TETRASODIUM PYROPHOSPHATE, COCAMIDOPROPYL BETAINE. SODIUM FLUORIDE, 
SODIUM SACCHARIN, CI 77891, CI74160, EUGENOL. CONTÉM FLUORETO DE SÓDIO (1450 
PPM DE FLÚOR) DIMENSÕES DO PRODUTO 2,8 X 14,2 X 3,4 CM; 50 G.  

UN 1000 R$ 7,26 R$ 7.260,00 

99 CREME DENTAL, 90 GRAMAS: INGREDIENTES: CARBONATO DE CALCIO, ÁGUA, SORBITOL, 
LAURILSULFATO DE SODIO, MONOFLUOROFOSFATO DE SODIO, SABOR, GOMA DE 
CELULOSA, PIROFOSFATO TETRASODIO, SILICATO DE SODIO, SACARINA SÓDICA, 
METILPARABENO, PROPILPARABEN. CONTÉM MONOFLUOROFOSFATO DE SODIO. 
DIMENSÕES DO ITEM C X L X A 31 X 166 X 38 MILÍMETROS.  

UN 200 R$ 4,58 R$ 916,00 

100 CREME HIDRATANTE PARA CABELO 1000G: INGREDIENTES AQUA, CETEARYL ALCOHOL, 
CETRIMONIUM CHLORIDE, SHEA BUTTER CETYL ESTERS, PARFUM 
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE METHYLISOTHIAZOLINONE, CITRIC ACID, PANTHENOL, 
COCOS NUCIFERA OIL, TOCOPHERYL ACETATE.DIMENSÕES DO PRODUTO 13 X 10 X 15 CM; 
1 QUILOGRAMAS POTE DE 1KG.  

UN 300 R$ 13,26 R$ 3.978,00 

101 EMBALAGEM PARA FREEZER, 2L: EMBALAGEM PARA FREEZER E MICRO-ONDAS; CORES: 
TRANSPARENTE; ALTURA: 35CM; LARGURA: 20CM; CAPACIDADE: 2KG; QUANTIDADE: 100 
UNIDADES.  

UN 400 R$ 6,30 R$ 2.520,00 

102 EMBALAGEM PARA FREEZER, 3L: SACO PARA FREEZER E MICROONDAS TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 3L COM 100 SACOS, SUPORTA DE -50°C A 125°C, PODE TER CONTATO DIRETO 
COM ALIMENTO, LIVRE DE BISFENOL-A IMENSÕES DO PRODUTO ?5,5 X 5,5 X 23 CM; 159G  

UN 400 R$ 7,38 R$ 2.952,00 

103 EMBALAGEM PARA FREEZER, 5L: SACO PARA FREEZER E MICROONDAS TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 5L C/ 100 SACOS, SUPORTA DE -50°C A 125°C, PODE TER CONTATO DIRETO 
C/ ALIMENTO, LIVRE DE BISFENOL-A 5,5 X 5,5 X 28 CM; 202G.  

UN 1000 R$ 8,40 R$ 8.400,00 

104 EMBALAGEM PARA FREEZER 7L á 8L: SACO PARA FREEZER E MICROONDAS TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 7L Á 8L COM 100 SACOS, SUPORTA DE -50°C A 125°C, PODE TER CONTATO 
DIRETO COM ALIMENTO, LIVRE DE BISFENOL-A. DIMENSÕES DO PRODUTO: ?5,6 X 5,6 X 33 
CM; 242G.  

UN 500 R$ 10,11 R$ 5.055,00 

105 ESCORREDOR DE LOUÇA INOX: MATERIAL: AÇO CARBONO. A CAPACIDADE DO 
ESCORREDOR DE LOUÇAS É PARA 10 PRATOS E 8 COPOS, - OS PRODUTOS SÃO REVESTIDOS 
COM UMA CAMADA EXTRA DO PROTETIVO ESPECIAL RUST FREE, GARANTINDO CORES 
VIVAS E BRILHANTES, ALÉM DE MAIOR RESISTÊNCIA CONTRA FERRUGEM. APLICAÇÃO: 
ACESSÓRIO PARA COZINHA. ACABAMENTO: CROMADO.  

UN 80 R$ 59,87 R$ 4.789,60 

106 ESCOVA DE DENTE INFANTIL: ESPECIFICAÇÕES: CABEÇA PEQUENA EMBORRACHADA, CABO 
ERGONÔMICO, CERDAS MACIAS.  

UN 1000 R$ 3,79 R$ 3.790,00 

107 ESCOVA DE PENTEAR: ESPECIFICAÇÕES: MODELO INFANTIL, FORMATO OVAL, 
ALMOFADADA COM PONTAS PROTETORAS (C/ BOLINHAS NAS PONTAS), MEDINDO 
MÍNIMO 17CM, CABO MACIO, ANATÔMICO E COLORIDO, COM ACABAMENTO E ENCAIXE 
PERFEITOS E MATERIAL ATÓXICA. DEVE SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DO FABRICANTE.  

UN 150 R$ 15,74 R$ 2.361,00 

108 ESCOVA OVAL PARA LAVAR ROUPA: ESPECIFICAÇÕES: COMPOSTA POR CERDAS DE NYLON 
E BASE EM MATERIAL PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 11 CM DE 
COMPRIMENTO X 6 CM DE LARGURA X 1,5 CM DE ALTURA. DEVE POSSUIR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.  

UN 200 R$ 5,26 R$ 1.052,00 

109 FEIJÃO CARIOCA 1 KG: TIPO 1, CLASSE CORES, DA ÚLTIMA SAFRA. GRÃOS INTEIROS, NÃO 
APRESENTAR CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A APARÊNCIA E QUALIDADE 
(MANCHADOS, MOFADOS, CARUNCHADOS, DESCOLORIDOS). EMBALADOS EM PACOTES 
DE 1KG. CONTER NO ROTULO A DATA DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES.  

UN 4000 R$ 8,56 R$ 34.240,00 

110 FUBÁ DE MILHO 1 KG: NATURAL DE MILHO AMARELO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO. NÃO SER PRÉ-COZIDO. APRESENTAR COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, SUJIDADES, FERMENTAÇÃO E RANÇO. EMBALAGEM DE 1 KG, EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE, E ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E TER REGISTRO NO MAPA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 1200 R$ 5,69 R$ 6.828,00 

111 GARFINHOS PLASTICOS 50UN SOBREMESA: APROPRIADO PARA SOBREMESAS, PRODUZIDA 
EM POLIESTIRENO CONVENCIONAL, ATÓXICO E APROPRIADA PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS, REFORÇADO, CORES VARIADAS C/ 50 UNIDADES. DIMENSÕES UNITÁRIAS: 
ALTURA: 12,0 CM LARGURA: 2,1CM.  

PCT 400 R$ 7,62 R$ 3.048,00 
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112 GELEIA DE FRUTAS: COM POLPA DE MORANGO E ABACAXI, COLORIDO ARTIFICIALMENTE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO LIQUIDO DE 1,05 KG. PRAZO DE 
VALIDADE NOMNIMO DE 6 MESES. 

UN 200 R$ 24,90 R$ 4.980,00 

113 GUARDANAPO DE PAPEL: COM MEDIDAS 30X33 CM, FOLHAS SIMPLES E TEXTURIZADAS, 
FIBRAS NATURAIS NÃO PERECÍVEL. PCT COM 50 UNID.  

PCT 3000 R$ 3,48 R$ 10.440,00 

114 GUARDANAPOS DE TECIDO: PANO DE PRATO 100% ALGODÃO. COMPRIMENTO X LARGURA 
60 Á 65 CM X 40 Á 45CM. 

UN 1500 R$ 5,68 R$ 8.520,00 

115 INSETICIDA 450 ML: MULTI INSETICIDA AEROSSOL À BASE DE ÁGUA EFICIENTE PARA 
MATAR MOSQUITOS, PERNILONGOS, MURIÇOCAS, CARAPANÃS, MOSCAS, BARATAS, 
ARANHAS E PULGAS À BASE DE ÁGUA, SPRAY.DIMENSÕES DO PRODUTO. 

UN 1000 R$ 15,92 R$ 15.920,00 

116 IOGURTE NATURAL 160G: INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E/OU LEITE INTEGRAL 
RECONSTITUÍDO, LEITE EM PÓ DESNATADO E FERMENTO LÁCTEO. CONTÉM LACTOSE. 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. PODE CONTER AVEIA, 
CASTANHA DE CAJU, CENTEIO, CEVADA E TRIGO. PRAZO DE VALIDADE DE 30 A 40 DIAS.  

UN 200 R$ 3,75 R$ 750,00 

117 IORGUTE DE MORANGO 900G: IOGURTE, TEOR GORDURA PARCIALMENTE DESNATADO, 
LEITE PASTEURIZADO E FERMENTO LÁCTEO COM POLPA DE FRUTA SABOR MORANGO EM 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 900G. DEVE CONSTAR DADOS DO FABRICANTE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO E DATA DE VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS.  

UN 500 R$ 9,29 R$ 4.645,00 

118 LEITE CONDENSADO 395 G: INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO 6 MESES.  

UN 400 R$ 8,26 R$ 3.304,00 

119 LEITE EM PÓ 400 G: EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, INSTANTÂNEO, RICO EM CÁLCIO. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. E DEVERÃO SER ENTREGUES COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 
DA DATA DO VENCIMENTO. PCT COM 400G.  

UN 200 R$ 18,45 R$ 3.690,00 

120 LEITE UHT INTEGRAL: LEITE FLUÍDO, INTEGRAL, UHT, EMBALAGEM TIPO TETRA PACK, 
ALUMINIZADA, COM CAPACIDADE DE 1 LITRO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DATA DE ENVASE RECENTE, DATA DE VALIDADE E LOTE. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES.  

UN 2000 R$ 5,24 R$ 10.480,00 

121 LENÇO PAPEL CAIXA C/ 50 UNID: LENÇO DE PAPEL DESCARTÁVEL. FOLHA DUPLA, SUAVE E 
RESISTENTE PRODUZIDO COM 100% DE FIBRAS NATURAIS. NÃO AGRIDE E NÃO IRRITA A 
PELE. EMBALAGEM IDEAL PARA DEIXAR NA MESA DO TRABALHO OU EM CASA. 
EMBALAGENS: SORTIDAS. COR DO LENÇO: BRANCA. QUANTIDADE: 100 UNIDADES. TIPO 
DE FOLHA: DUPLA | DESCARTÁVEL.  

UN 1000 R$ 11,51 R$ 11.510,00 

122 LIMPADOR DE USO GERAL 500 ML: IDEAL PARA LIMPEZA PRÁTICA DO DIA A DIA CAPAZ DE 
REMOVER MUITOS TIPOS DE SUJEIRAS COMO: FULIGEM, GORDURA DA COZINHA, ÓLEO, 
POEIRA, BATOM, BASE FACIAL, LÁPIS, MOLHO DE TOMATE, CAFÉ, CANETA HIDROCOR, 
CANETA PERMANENTE, GRAXA, MARCA DE DEDOS PODE SER UTILIZADO EM DIVERSOS 
TIPOS DE SUPERFÍCEIS COMO: AZULEJOS, ESMALTADOS, PAREDES, VIDRO, INOX, 
CERÂMICA, ESPELHO, PLÁSTICOS, ACRÍLICOS, METAIS, LADRILHOS, PISOS E SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS.  

UN 6000 R$ 5,63 R$ 33.780,00 

123 MAIONESE 500 G: INGREDIENTES: ÁGUA, OLEO VEGETAL, OVOS PASTEURIZADOS, AMIDO 
MODIFICADO, VINAGRE, AÇUCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, 
ESTABLIZANTE GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA 
CALCIO DISSODICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE E ANTIOXIDANTES, ÁCIDO 
CITRICO, BHT E BHA. SEM GLÚTEN. EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DA 
FABRICAÇÃO E DA VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES.  

UN 400 R$ 10,04 R$ 4.016,00 

124 OLEO DE GIRASSOL 900 ML: INGREDIENTES: ÓLEO COMESTÍVEL COMPOSTO DE ÓLEO DE 
SEMENTE DE GIRASSOL, ISENTO DE OXIDAÇÃO, SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PRÓPRIOS DO PRODUTO, SER 
ISENTO DE RANÇO E OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. EMBALAGEM PRIMARIA: 
FRASCO DE 900ML; LACRADO; INTACTO, RESISTENTE, TRANSPARENTES, ATÓXICOS; SEM 
AMASSAMENTO E VAZAMENTO.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 500 R$ 11,60 R$ 5.800,00 

125 ÓLEO DE SOJA 900 ML: COMESTÍVEL, DE ORIGEM VEGETAL DE SOJA, PURO, REFINADO, 
ISENTO DE RANÇO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM PET DE 900 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO E ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS OU 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 3000 R$ 8,26 R$ 24.780,00 

126 OREGANO 100 G: ORÉGANO EM PACOTES FECHADOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE E DATA DE VALIDADE NO MINIMO 3 MESES.  

UN 300 R$ 3,62 R$ 1.086,00 

127 PAÇOCA 1KG: EMBALAGEM CONTENDO 50 UNIDADES DE 20G EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, PAÇOCA COMPOSTA POR 
AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, AÇÚCAR E SAL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 

UN 200 R$ 22,77 R$ 4.554,00 
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MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
3 MESES.  

128 PALITO DE DENTE CAIXA C/ 100 Und:  PALITO DENTE DE BAMBU, CURTO, FINO, ROLIÇO - 
CAIXA C/ 100 UNIDADES, ACONDICIONADO EMBALAGEM APROPRIADA. 

UN 300 R$ 2,31 R$ 693,00 

129 PALITO PARA CHURRASCO 30CM: ESPETO BAMBU PARA CHURRASCO 30CM - 50 
UNIDADESQTDE DE ESPETOS/EMBALAGEM: 50 UNIDADES. DIAMETRO ESPETO: 4mm  

UN 600 R$ 5,03 R$ 3.018,00 

130 PALITO PARA ESPETO 25 CM C/50 UND: PALITO DE BAMBU ESPETO DE CHURRASCO - 
TAMANHO 25CM - PACOTE C/ 50 UNIDADES, ACONDICIONADO EMBALAGEM PLASTICA 
APROPRIADA.  

PCT 600 R$ 5,53 R$ 3.318,00 

131 PANELA DE PRESSÃO 10 L: MATERIAL: AÇO INOX; CAPACIDADE: 10 LITROS; COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA.  

UN 40 R$ 

162,12 

R$ 6.484,80 

132 ABRIDOR DE LATA: ABRIDOR DE LATA E GARRAFAS 9CM AÇO INOX. UN 20 R$ 4,87 R$ 97,40 

133 PALITO PARA SORVETE C/100 UND: PALITO PARA SORVETE C/100 UND: PALITO DE PICOLE 
EM MADEIRA PONTA QUADRADA TAMANHO 12CM PACOTE C/ 100 UNIDADES, 
ACONDICIONADO EMBALAGEM APROPRIADA.  

PCT 300 R$ 8,63 R$ 2.589,00 

134 PALMITO INTEIRO 300 GRAMAS: PRODUTO OBTIDO DO MIOLO COMESTÍVEL DO PALMITO. 
A PREPARAÇÃO SE DÁ PELA EXTRAÇÃO DO MIOLO COMESTÍVEL, LIMPEZA, PRÉ-
COZIMENTO, IMERSÃO EM ÁGUA E SAL, ENVASE, PASTEURIZAÇÃO, ROTULAGEM E 
ACONDICIONAMENTO. TODO O PROCESSO DE PREPARAÇÃO É TOTALMENTE CONTÍNUO E 
AUTOMÁTICO, SEGUINDO FIELMENTE AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE FORMA 
A ASSEGURAR A QUALIDADE DO PRODUTO. EMBALAGEM DE VIDRO. PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MINIMO 6 MESES.  

UN 50 R$ 17,47 R$ 873,50 

135 PANELA DE PRESSÃO 7 L: MATERIAL: AÇO INOX; CAPACIDADE: 7 LITROS; COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA.  

UN 50 R$ 

135,33 

R$ 6.766,50 

136 PANELA GRANDE DE ALUMINIO Nº 50: ESPECIFICAÇÃO: TIPO CALDEIRÃO COM TAMPA, N° 
50. 

UN 50 R$ 

142,07 

R$ 7.103,50 

137 PANELA MÉDIA ALUMINIO N° 30: ESPECIFICAÇÃO: TIPO CAÇAROLA COM TAMPA, N° 30. UN 50 R$ 81,76 R$ 4.088,00 

138 PANETONE 500 GRAMAS: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, OVO INTEGRAL, GEMA DE OVO, MANTEIGA, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, ÓLEO DE MILHO, EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS, AROMATIZANTES, CONSERVADOR: PROPIONATO DE CÁLCIO E CORANTE 
SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL: BETA-CAROTENO. CONTÉM OU PODE CONTER TRIGO, 
CENTEIO, CEVADA, SOJA, OVOS, LEITE E DERIVADOS, CASTANHAS, AMENDOIM, AVELÃ. 
CONTÉM LACTOSE E GLUTEM. 1 (UMA) UNIDADE DE 500G EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
DENTRO DA CAIXA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES.  

UN 800 R$ 16,66 R$ 13.328,00 

139 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA PCT 4 UN: TAMANHO 30MX10CM TIPO DE FOLHA: 
DUPLAS, 100% FIBRAS NATURAIS; ACABAMENTO: PICOTADO; COR: BRANCA, ALTA 
ALVURA, NEUTRO. O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM FECHADA COM 
4 ROLOS, MEDINDO CADA UM 10CM LARGURA X 30 CM DE COMPRIMENTO. PCT COM 4 
UNID.  

PCT 900 R$ 6,15 R$ 5.535,00 

140 PAPEL HIGIENICO, BRANCO, FARDO 64 ROLOS: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, COM DUAS 
FOLHAS, ABSORVENTE, MACIO, PICOTADO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 CM DE 
LARGURA, ACONDICIONADOS EM ROLOS DE 60 METROS DE COMPRIMENTO. FARDO C/ 16 
PACOTES DE 04 ROLOS CADA TOTAL DE 64 ROLOS.  

FD 500 R$ 91,35 R$ 45.675,00 

141 PENTE FINO: PENTE DE CABO FINO CARACTERÍSTICAS PENTE DE USO DIÁRIO IDEAL PARA 
SEPARAR OS CABELOS. PENTE DE USO DIÁRIO. IDEAL PARA SEPARAR O CABELO, PARA 
CORTE E TINTURA. PODE SER USADO EM CABELOS SECOS E MOLHADOS TAMANHO:21,5 X 
2,5 CM COR VARIADA.  

UN 40 R$ 4,97 R$ 198,80 

142 PENTE GRANDE DE CABELO: MATERIA-PRIMA: PLASTICO; DENTES: COM DENTES FINOS; 
CABO: COM CABO; TAMANHO APROXIMADO: 20cm. CORES VARIADAS.  

UN 50 R$ 8,03 R$ 401,50 

143 PIMENTA MOIDA TIPO DO REINO: APRESENTAÇÃO: EM PÓ; NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DO BENEFICIAMENTO E DA VALIDADE (MÍNIMA DE 06 MESES) E 
NUMERO DO LOTE. PACOTE 15 Á 30g. 

UN 30 R$ 3,72 R$ 111,60 

144 PÓ PARA REFRESCO 25GR: EMBALAGEM CONTENDO 25 GRAMAS DE PÓ PARA PREPARO 
DE BEBIDAS REFRESCANTES. IDEAL PARA O PREPARO RÁPIDO DE BEBIDAS SABOROSAS, 
OFERECENDO UMA PORÇÃO PARA ATENDER A NECESSIDADES PONTUAIS.PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 10000 R$ 0,98 R$ 9.800,00 
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145 PÓ PARA REFRESCO 250G: EMBALAGEM ECONÔMICA CONTENDO 350 GRAMAS DE PÓ 
PARA FAZER BEBIDAS REFRESCANTES. INDICADO PARA USO FREQUENTE, PERMITINDO 
PREPARAR VÁRIAS PORÇÕES DE BEBIDA A PARTIR DE UMA ÚNICA EMBALAGEM. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 1000 R$ 4,59 R$ 4.590,00 

146 SACO DE LIXO 20L: ROLO COMPOSTO POR 50 UNIDADES DE SACOS DE LIXO DE 20 LITROS 
CADA. ESSES SACOS SÃO FABRICADOS COM MATERIAL DE QUALIDADE, IDEAIS PARA 
ACONDICIONAR RESÍDUOS EM LIXEIRAS MENORES, COMO AS DE BANHEIROS E 
ESCRITÓRIOS.  

UN 2000 R$ 14,45 R$ 28.900,00 

147 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS: FRAGRÂNCIA SUAVE, INDICADO PARA AÇÃO BACTERICIDA E 
ANTISSÉPTICA DAS MÃOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, EMPRESA PRODUTORA, NÚMERO DO LOTE E O REGISTRO NOS 
ÓRGÃOS DE CONTROLE.  

UN 1200 R$ 29,34 R$ 35.208,00 

148 SABONETE LIQUIDO 900 ML: INGREDIENTES: LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO É O 
INGREDIENTE ATIVO ANIÔNICO CUJA PRINCIPAL FUNÇÃO É LIMPAR E FORMAÇÃO DE 
ESPUMA. DIMENSÕES DO PRODUTO 17 X 9 X 25 CM; 0,94 G EMBALAGEM DE 900ML.  

UN 1200 R$ 13,45 R$ 16.140,00 

149 SABONETE, 85 GRAMAS: BARRA DE SABONETE COM 85 GRAMAS, FORMULADA COM 
INGREDIENTES SUAVES E DE QUALIDADE PARA A LIMPEZA DIÁRIA. DISPONÍVEL EM 
DIFERENTES FRAGRÂNCIAS, PROPORCIONA UMA EXPERIÊNCIA DE HIGIENE E CUIDADO 
PARA A PELE.  

UN 600 R$ 2,82 R$ 1.692,00 

150 SACO DE LIXO DE 50 L: PACOTE COM 20 UNIDADES DE SACOS DE LIXO DE 50 LITROS CADA. 
FABRICADOS COM MATERIAL RESISTENTE, SÃO IDEAIS PARA O GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS EM MAIOR QUANTIDADE, PROPORCIONANDO PRATICIDADE E DURABILIDADE.  

UN 2000 R$ 14,38 R$ 28.760,00 

151 SACO DE LIXO, 100 L: SACOS PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 100 LITROS SUPER 
REFORÇADOS DESTINADOS A RESÍDUOS PESADOS., DIMENSÕES: 75 CM X 105 CM, 
QUANTIDADE: 10 UNIDADES. 

UN 2300 R$ 13,86 R$ 31.878,00 

152 SACO DE PANO PARA CHÃO: SACO DE PANO PARA CHÃO- PARA LIMPEZA DE CHÃO, 
ALVEJADO, MEDINDO NO MÍNIMO 85 X 60 CM.  

UN 700 R$ 9,21 R$ 6.447,00 

153 SACO P/EMBALAGEM (CESTA BASICA): SACO PLÁSTICO PARA ENSACAR CESTA BÁSICA- 
PRODUTO DE QUALIDADE E REFORÇADO SUPORTA 40 KG MATERIAL TRANSPARENTE 
TAMANHO 50X80CM PACOTE COM 100 SACOS MEDIDAS BOCA: 50CM ALTURA: 80CM. 

UN 80 R$ 42,86 R$ 3.428,80 

154 SACO PARA LIXO - PRETO 200 LTS: PCTE COM 100 UNID DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE E STRETCH, MATERIAIS 100% RECICLÁVEIS.É REFORÇADO E DE ALTA 
RESISTÊNCIA. COMERCIALIZADO EM PACOTES DE 100 UNIDADES. MEDIDAS 90 X 120 PESO 
APROXIM. 9KG  

UN 700 R$ 51,83 R$ 36.281,00 

155 SHAMPOO INFANTIL 480 ML: SHAMPOO INFANTIL VITAMINADO COM SUA FORMULA 
SUAVE PH NEUTRO PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, QUE NÃO IRRITE OS OLHOS 
ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS COM BICO DOSADOR, COM NO MÍNIMO 480 
ML. ESPECIFICAÇÕES CONSTAR NO ROTULO DA EMBALAGEM.  

UN 400 R$ 14,32 R$ 5.728,00 

156 TRAVESSA DE VIDRO GRANDE: ASSADEIRA TRAVESSA LASANHEIRA DE VIDRO REFRATÁRIO 
RETANGULAR FUNDA 5 L COM ALÇAS LATERAIS MARINEX LASANHEIRA RETANGULAR 
GRANDE MARINEX VIDRO REFRATÁRIO 100% HIGIÊNICO VERSATILIDADE E PRATICIDADE 
GARANTIA: 90 DIAS / PESO: 2,154 KG / COR: TRANSPARENTE / REF: GD16538414N 
DIMENSÕES: 40CM (C) X 25CM (L) X 7CM (A) DIMENSÕES INTERNAS INFERIOR: 32CM (C) X 
20CM (L) X 6,5CM (A) DIMENSÃO INTERNA SUPERIOR: 35CM (C) X 23,5CM (L) DIMENSÃO 
ALÇA: 18CM (C) X 2,5CM (L) FORMATO: RETANGULAR, FUNDA. CAPACIDADE: 5 LITROS. 

UN 20 R$ 42,27 R$ 845,40 

157 ABÓBORA CABOCHIA KG: ABÓBORA CABOCHIA KG DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES, MOFOS E PARTES PODRES.  

KG 1000 R$ 5,20 R$ 5.200,00 

158 ABOBRINHA MENINA: ABOBRINHA VERDE, TIPO MENINA OU ITALIANA, CLASSIFICADA, 
TAMANHO PADRÃO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES, NÃO PODEM ESTAR 
MURCHAS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS. ENTREGAR EM PACOTES PLÁSTICOS 
PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS, CONTENDO NA ETIQUETA O NOME DO PRODUTO E O PESO. 

KG 2500 R$ 6,34 R$ 15.850,00 

159 ACELGA: FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE.  

UN 1000 R$ 7,37 R$ 7.370,00 

160 ACHOCOLATADO PACOTE COM 400 GRAMAS: ESPECIFICAÇÃO:INSTANTÂNEO, 
TRADICIONAL, A BASE DE AÇUCAR, CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA EMBALAGEM, 
PACOTE CONTENDO MÍNIMO DE 400 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES.  

UN 4000 R$ 7,28 R$ 29.120,00 
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161 ACÚCAR BRANCO CRISTAL 5KG: ESPECIAL, ORIGEM VEGETAL: SACAROSE DA CANA DE 
AÇÚCAR. EMBALAGEM PRIMARIA TRANSPARENTE, INCOLOR, TERMOSSOLDADO, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.CONTENDO 5 KG POR PACOTE. PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE: 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES.  

UN 2500 R$ 19,13 R$ 47.825,00 

162 AÇÚCAR REFINADO 1KG: AÇÚCAR TIPO REFINADO- EMBALAGEM DE 1 KG OBTIDO DA CANA 
DE AÇÚCAR, REFINADO, COM ASPECTO COR, CHEIRO PRÓPRIOS, SABOR DOCE COM TEOR 
DE SACAROSE MÍNIMO DE 99%P/P E UMIDADE MÁXIMA DE 0,3%P/P: SEM FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS VEGETAIS: 
PLSTICO ATÓXICO, VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. 

UN 200 R$ 6,79 R$ 1.358,00 

163 ADESIVO INSTANTANEO UNIVERSAL 20G: COMPOSIÇÃO: ETILCIANOACRILATO; ÁCIDO 2 -
PROPENÓICO, 2-METIL-, ÉSTER METÍLICO, HOMOPOLÍMERO; 6, 6'-DI-TERC-BUTIL-2, 2' -
METILENODI P-CRESOL. INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO OU EMBALAGEM 
APRESENTADA PODE NÃO SER ATUAL OU COMPLETO.  

UN 100 R$ 7,61 R$ 761,00 

164 ADOÇANTE 100 ML: A BASE DE STEVIOSIDEO(STEVIA), LIQUIDO, FRASCO PLASTICO - VIDRO 
C/ 100 ML.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES.  

UN 100 R$ 6,92 R$ 692,00 

165 ASSADEIRA DE ALUMINIO MEDIA: RETANGULAR; MATERIA-PRIMA: ALUMINIO; TAMANHO: 
Nº 3 34,2 X 23,4 X 5,8 CM - 4,3 LTS; REVESTIMENTO: REVESTIDO EM ALUMINIO.  

UN 100 R$ 32,92 R$ 3.292,00 

166 ALFACE CRESPA- UND: ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM 
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA COLORAÇÃO E A 
SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA. 

UN 3000 R$ 6,21 R$ 18.630,00 

167 ALFACE LISA UND: ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS 
DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA COLORAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA.  

UN 3000 R$ 5,32 R$ 15.960,00 

168 ALHO KG: INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, DEVENDO ESTAR BEM 
DESENVOLVIDO E SADIO. NÃO DEVE CONTER SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFÍCIE. EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, COM ETIQUETA INFORMANDO O PESO.  

KG 500 R$ 30,05 R$ 15.025,00 

169 ASSADEIRA DE ALUMINIO GRANDE: RETANGULAR; MATERIA-PRIMA: ALUMINIO; 
TAMANHO: Nº 5, 44 X30 X 6,5 CM - 8 LTS; REVESTIDO EM ALUMINIO; FINALIDADE: BOLOS 
E TORTAS. 

UN 200 R$ 47,09 R$ 9.418,00 

170 ASSADEIRA DE ALUMINIO N° 02: ASSADEIRA RETANGULAR N°2 EM ALUMÍNIO, TRAZENDO 
MAIS DURABILIDADE E QUALIDADE EM SUAS PRODUÇÕES.SUAS DIMENSÕES: ALTURA 5CM 
X LARGURA 34,5CM X PROFUNDIDADE 24,5CMCOM CAPACIDADE DE 3,5L PESO 0,500 KG 
DIMENSÕES 30,00 × 40,00 × 10,00CM. 

UN 100 R$ 31,58 R$ 3.158,00 

171 BANANA MAÇÃ KG: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA.  

KG 1000 R$ 9,01 R$ 9.010,00 

172 BANANA NANICA IN NATURA KG: DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM PENCAS, SEM SUJIDADES, 
SEM PARTES PODRES, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES QUE 
IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. 

KG 5000 R$ 5,68 R$ 28.400,00 

173 BATATA DOCE KG: BATATA DOCE ROXA, CASCA COM COLORAÇÃO ROSADA; POLPA COM 
COLORAÇÃO CREME; NÃO APRESENTAR DEFEITOS DE PODRIDÃO, DEFORMAÇÃO GRAVE, 
DANO POR PRAGA, ESVERDEAMENTO, MURCHO, PASSADO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, 
FERIMENTO, BROTAMENTO; LIVRE DE ENFERMIDADES, SUJIDADES, MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, INSETOS E LARVAS. 

KG 700 R$ 4,90 R$ 3.430,00 

174 BATATA INGLESA KG: DEVE SER LAVADA, LISA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, NÃO APRESENTAREM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. COM TAMANHO 
UNIFORME, DEVENDO SER DE PORTE MÉDIO A GRAÚDAS.  

KG 4500 R$ 5,09 R$ 22.905,00 

175 BATATA PALHA 500 GRAMAS: EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES 

UN 200 R$ 9,70 R$ 1.940,00 
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COM VALIDADE MÍNIMA DE 2/3 DA DATA DO VENCIMENTO. PCT COM 500G PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

176 BERINJELA KG: TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO ARROXEADA A VINHO ESCURA, CASCA LISA 
E BRILHANTE, SEM PARTES ESTRAGADAS.  

KG 700 R$ 7,83 R$ 5.481,00 

177 BETERRABA SEM FOLHAS KG: DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA 
E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES 
NA CASCA, MOFOS E PARTES PODRES.  

KG 800 R$ 6,10 R$ 4.880,00 

178 BRÓCOLIS UND: BRÓCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLHEITA RECENTE, FRESCO, EM 
ESTÁGIO DE AMADURECIMENTO ADEQUADO PARA CONSUMO. COLORAÇÃO 
TOTALMENTE VERDE. SEM SUJEIRAS, PARASITAS, LARVAS E DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA. ISENTO DE ENFERMIDADES E DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE.  

UN 800 R$ 9,42 R$ 7.536,00 

179 CANELA EM PÓ 20 GR: APRESENTACAO: PO; EMBALAGEM COM DADOS DEIDENTIFICACAO, 
DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADEE NUMERO DO LOTE.  

UN 100 R$ 2,19 R$ 219,00 

180 CANELA EM RAMA 20 GRAMAS: 100% CANELA EM CASCA PACOTE 20g. UN 80 R$ 2,44 R$ 195,20 

181 CANUDO FRITO COM RECHEIO DE DOCE DE LEITE: COLORIDO ARTIFICIALMENTE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, CAIXA COM 50 UNIDADES.  

CX 150 R$ 37,94 R$ 5.691,00 

182 CANUDO PARA REFRIGERANTE: CANUDO PLÁSTICO TRADICIONAL BRANCO QUANTIDADE: 
100 UNIDADES MATERIAL: POLIPROPILENO, ALTURA: 21CM DIÂMETRO: 5MM  

PCT 150 R$ 8,02 R$ 1.203,00 

183 CEBOLA KG: IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES 

KG 2000 R$ 4,13 R$ 8.260,00 

184 CENOURA KG: APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG 2000 R$ 4,73 R$ 9.460,00 

185 CHEIRO VERDE MAÇO: CHEIRO VERDE MAÇO:FOLHAS INTEIRAS, COM TALO, GRAÚDAS, 
SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS.  

MÇ 700 R$ 3,77 R$ 2.639,00 

186 CHUCHU KG: NOVO, LIMPO, SEM SUJIDADES, DE PRIMEIRA QUALIDADE. DEVE 
APRESENTAR CARACTERÍSTICA BEM FORMADA, LIVRE DE DANOS FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO  

KG 800 R$ 6,26 R$ 5.008,00 

187 COUVE-FLOR UND: COUVE FLOR CABEÇA FECHADA, FRESCO, SEM PARTES AMARELADAS, 
SEM MANCHAS DE APODRECIMENTOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, PULGÕES E 
LARVAS. EMBALAR EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES OU ENTREGAR EM CAIXAS 
PLÁSTICAS LIMPAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS. 

UN 800 R$ 9,17 R$ 7.336,00 

188 CRAVO DA INDIA PCT 50G: CONSTITUÍDO POR BOTÕES FLORAIS DE BOA QUALIDADE, 
SECOSE LIMPOS. ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO DE 50G.  

UN 50 R$ 3,58 R$ 179,00 

189 DOCE DE AMENDOIM EM TABLETE TIPO CASEIRO: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM PESO LIQUIDO DE 1,05 KG.  

UN 150 R$ 26,26 R$ 3.939,00 

190 DOCE DE LEITE PASTOSO 400 GR: TRADICIONAL, PURO, FEITO COM LEITE DE VACA 
PASTEURIZADO E/OU LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ENZIMA E CONSERVADOR. 
SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER AMIDO. EMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO DE 350 A 400G, 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE NO MINIMO 6 MESES. 

UN 150 R$ 8,86 R$ 1.329,00 

191 ESCOVA DE LAVAR MAMADEIRA: ESPECIFICAÇÕES: COM CERDAS MACIAS EM NYLON, 
DESIGN ANATÔMICO E CERDAS DE DIMENSÕES ESTÁVEIS QUE POSSIBILITAM LIMPEZA 
PROFUNDA DE BICOS E MAMADEIRAS, DISPONIBILIZADOS EM 2 TAMANHOS (MENOR 
PARA A LIMPEZA DE BICOS, A MAIOR PARA LIMPEZA DE MAMADEIRA). DEVE SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO E DO FABRICANTE.  

UN 200 R$ 9,54 R$ 1.908,00 

192 FACA COZINHA, LÂMINA AÇO INOX: FACA COZINHA, LAMINA AÇO INOX: MATERIAL DA 
LÂMINA AÇO INOXIDÁVEL, COR PRETO MATERIAL DO CABO POLIPROPILENO BORDA DA 
LÂMINA CHEF S KNIFE. TAMANHO 20.32CM. 

UN 100 R$ 19,78 R$ 1.978,00 

193 FACA DE MESA INOX: A PEÇA É PRODUZIDA COM LÂMINA EM AÇO INOX E POSSUI O CABO 
EM POLIPROPILENO PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. 
CONJUNTOPRETO COM 3 PEÇAS DIMENSÕES DO PRODUTO N5,31 X 15,31 X 5,31 CM; 100 
G. 

UN 150 R$ 12,69 R$ 1.903,50 
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194 FACA DE SERRA PARA PÃO: MATERIAL: INOX/POLIPROPILENO DIMENSÕES DO PRODUTO 
32,2 X 2,9 X 1,8 CM; 74,5 G. 

UN 50 R$ 15,69 R$ 784,50 

195 GOIABA KG: FRUTA PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA.  

KG 800 R$ 8,61 R$ 6.888,00 

196 LÂMINA DE GILETE: LÂMINA DE GILETE: LÂMINA PARA BABEAR CARTELA COM 12 
CAIXINHAS COM 5 UNIDADES CADA; TOTALIZANDO: 60 LÂMINAS; DUPLO FIO INOX; 
LÂMINA SUAVE E EFICAZ.  

UN 100 R$ 3,03 R$ 303,00 

197 LARANJA PERA KG: COR AMARELA ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, LIVRE DERESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SABOR E CHEIRO CITRICOS, TAMANHO GRANDE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, BOA QUALIDADE.  

KG 2000 R$ 4,65 R$ 9.300,00 

198 LARANJA VALENCIA KG: COR AMARELA ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, LIVRE DERESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SABOR E CHEIRO CITRICOS, TAMANHO GRANDE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, BOA QUALIDADE.  

KG 2000 R$ 4,57 R$ 9.140,00 

199 LIXEIRA COM PEDAL 30L: CESTO PARA LIXO, POLIETILENO MÉDIA DENSIDADE, 30 LITROS, 
RETANGULAR, COM TAMPA E PEDAL, UNIDADE 1.0 UNIDADE. (COR BRANCA, POSSUI ARO 
NA PARTE SUPERIOR PARA TRAVAMENTO DA BOCA DO SACO DE LIXO, TAMPA ACIONADA 
POR PEDAL ATRAVÉS DE HASTE METÁLICA, ABERTURA DA TAMPA MESMO QUANDO 
ENCOSTADA EM PAREDES.  

UN 100 R$ 48,61 R$ 4.861,00 

200 LIXEIRA COM PEDAL 50L: CESTO PARA LIXO, POLIETILENO MÉDIA DENSIDADE, 50 LITROS, 
RETANGULAR, COM TAMPA E PEDAL, UNIDADE 1.0 UNIDADE. (COR BRANCA, POSSUI ARO 
NA PARTE SUPERIOR PARA TRAVAMENTO DA BOCA DO SACO DE LIXO, TAMPA ACIONADA 
POR PEDAL ATRAVÉS DE HASTE METÁLICA, ABERTURA DA TAMPA MESMO QUANDO 
ENCOSTADA EM PAREDES. 

UN 100 R$ 76,24 R$ 7.624,00 

201 LIXEIRA PARA COZINHA GRANDE 60L: ESPECIFICAÇÕES: LIXEIRA, MATERIAL POLIETILENO, 
CAPACIDADE 60 LITROS, COM TAMPA E PEDAL (ACIONAMENTO DA TAMPA POR PEDAL) 

UN 100 R$ 74,12 R$ 7.412,00 

202 LIXEIRA PARA ESCRITÓRIO MÉDIA 15L: ESPECIFICAÇÕES: LIXEIRA, MATERIAL POLIETILENO, 
CAPACIDADE 15LITROS, SEM TAMPA SEM PEDAL).  

UN 100 R$ 22,97 R$ 2.297,00 

203 MAÇÃ KG: FRUTA IN NATURA, TIPO GALA OU FUJI, CLASSIFICADA, NACIONAL, TAMANHO 
MÉDIO (130 A 150G CADA), NOVA, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, NÃO BATIDAS E 
AMASSADAS. DEVEM SER SADIAS, SEM RUPTURAS E/OU PANCADAS NA CASCA. 

KG 3000 R$ 11,72 R$ 35.160,00 

204 MAMÃO FORMOSA KG: COMPRIDO, IN NATURA DE ÓTIMA QUALIDADE COM SABOR, 
AROMA E COR CARACTERÍSTICA DO ESPÉCIME. O PRODUTO DEVE SER SEM DEFEITOS, BEM 
DESENVOLVIDO, APRESENTAR TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITO NA CASCA NÃO SERÃO ACEITOS COM 
PODRIDÃO, DANO PROFUNDO, DEFORMAÇÃO GRAVE, IMATURO, OVÁRIO MÚLTIPLO. NÃO 
CONTER SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES Á SUPERFÍCIE DA CASCA; ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHO; ESTAR LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 

KG 800 R$ 7,38 R$ 5.904,00 

205 MANDIOCA DESCASCADA KG: GRAUDA, BOA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA.  

KG 800 R$ 7,47 R$ 5.976,00 

206 MANGA KG: FRUTA IN NATURA, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES, RACHADURAS, SEM 
AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. NÃO 
DEVEM ESTAR MURCHAS.  

KG 800 R$ 6,82 R$ 5.456,00 

207 MARACUJÁ KG: MARACUJÁ EXTRA AAA FRESCO, DE PRIMEIRA, COMPACTO E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  

KG 150 R$ 13,34 R$ 2.001,00 

208 MELANCIA KG: MELANCIA GRAÚDA REDONDA. DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SEREM FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS 
OU DEFEITOS NA CASCA.  

KG 1000 R$ 3,49 R$ 3.490,00 

209 MELÃO HÍBRIDO: DE BOA QUALIDADE, FRESCO, PROCEDENTE DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINAS E SAS, NO FORMATO OVAL, COM CASCA DE COR AMARELA, BEM 
DESENVOLVIDO, COM POLPA VERDE CLARA, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, NAO DEVENDO ESTAR GOLPEADOS OU 
DANIFICADOS.  

KG 800 R$ 7,17 R$ 5.736,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 

 

210 MEXERICA/MIMOSA/BERGAMOTA: DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA.  

KG 1000 R$ 8,53 R$ 8.530,00 

211 MORANGO BANDEIJA: MORANGO EXTRA IN NATURA DE ÓTIMA QUALIDADE COM SABOR, 
AROMA E COR CARACTERÍSTICO DO ESPÉCIME. O PRODUTO DEVE SER SEM DEFEITOS, BEM 
DESENVOLVIDO, APRESENTAR TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS COMO: AUSÊNCIA DE CÁLICE E SÉPALAS, DANO MECÂNICO, 
PODRIDÃO, IMATURO, DEFORMAÇÃO GRAVE, LESÃO PROFUNDA, PASSADO; NÃO CONTER 
SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES Á SUPERFÍCIE DA CASCA.  

UN 700 R$ 9,90 R$ 6.930,00 

212 PEPINO CAIPIRA KG: COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEMDANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

KG 3000 R$ 5,61 R$ 16.830,00 

213 PEPINO JAPONES KG: COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
SEMDANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

KG 300 R$ 5,75 R$ 1.725,00 

214 PERA KG: PERA IN NATURA DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, BEM DESENVOLVIDAS 
E MADURAS, QUE APRESENTEM TAMANHO, COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIME; FORMATO OBLONGO, COLORAÇÃO DA CASCA AMARELA A VERDE AMARELADA; 
E POLPA BRANCA; DEVE NÃO APRESENTAR DEFEITOS COMO FERIMENTO, MANCHA, 
PODRIDÃO, MURCHO OU COM DEFEITOS NA POLPA. 

KG 800 R$ 13,07 R$ 10.456,00 

215 PESSEGO (FRUTA): FORMA REDONDA, POR VEZES TENDENDO A REDONDA-OVALADA, SEM 
PONTA. A PELÍCULA É DE COLORAÇÃO BRANCO-ESVERDEADA, COM ATÉ 80% DE 
VERMELHO. A POLPA É BRANCA COM VERMELHO AO REDOR DO CAROÇO, E SEMILIVRE 
DESTE. É DOCE, COM BAIXA ACIDEZ. DEVE NÃO APRESENTAR DEFEITOS COMO FERIMENTO, 
MANCHA, PODRIDÃO, MURCHO OU COM DEFEITOS NA POLPA.  

KG 800 R$ 14,05 R$ 11.240,00 

216 PICADOR CORTADOR TRITURADOR DE ALHO, CEBOLA MANUAL: ESPECIFICAÇÕES: 
MATERIAL: ABS E AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO TAÇA :8.5*12,5*8CM / 3,14 X 3,34 X 4,92 

UN 30 R$ 22,31 R$ 669,30 

217 PIMENTÃO VERDE KG: TIPO VERDE, IN NATURA, FRESCO, FIRME. VERDE, EXTRA DE OTIMA 
QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES.  

KG 100 R$ 10,55 R$ 1.055,00 

218 POLPA DE TOMATE 520G: INGREDIENTES: TOMATE E AÇÚCAR. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS. PODE CONTER DERIVADOS DE CEVADA. DIMENSÕES DO PRODUTO ?6,5 X 10 X 
9 CM; 520 G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES.  

UN 700 R$ 11,49 R$ 8.043,00 

219 POLVILHO AZEDO 500G: PRODUTO DERIVADO DA MANDIOCA, COR BRANCA, NÃO 
CONTEM GLÚTEN, EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE TRANSPARENTE COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 6 MESES 

UN 200 R$ 7,49 R$ 1.498,00 

220 POLVILHO DOCE 500G: PRODUTO DERIVADO DA MANDIOCA, COR BRANCA, NÃO CONTEM 
GLÚTEN, EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 200 R$ 6,74 R$ 1.348,00 

221 PORTA MANTIMENTOS C/5 PEÇAS: MODELO: CONJUNTO COM 5 PEÇAS PARA 
MANTIMENTOS REDONDO COM TAMPA DE ROSCA. 1 POTE DE 6 LITROS - ALTURA 23 CM X 
DIÂMETRO 20 CM. 1 POTE DE 3,3 LITROS - ALTURA 19 CM X DIÂMETRO 16 CM. 1 POTE DE 
2 LITROS- ALTURA 15,5 CM X DIÂMETRO 14 CM. 1 POTE DE 1 LITRO - ALTURA 12,5 CM X 
DIÂMETRO 11 CM.1 POTE DE 0,5 LITRO (500ML) - ALTURA 10 CM X DIÂMETRO 9 CM. 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO.  

UN 300 R$ 47,67 R$ 14.301,00 

222 PRATINHOS 100 UNIDADES: PRATO BRANCO DESCARTÁVEL PARA FESTAS 
DE ANIVERSÁRIO. IDEAL PARA SERVIR DOCES, SALGADOS E 
SOBREMESAS.TAMANHO: 15 Á 20 CM. PACOTE COM 100 UNIDADES.  

 

 

PCT 200 R$ 9,30 R$ 1.860,00 

223 QUEIJO RALADO 50G: QUEIJO RALADO PARMESÃO 50G QUEIJO RALADO PARMESÃO. 
EMBALAGENS DE 50G. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES.  

UN 50 R$ 5,26 R$ 263,00 

224 QUIABO KG: LISO IN NATURA DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTEDESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR.  

KG 250 R$ 9,58 R$ 2.395,00 

225 RALADOR EM ALUMINIO COM 04 FACES: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÕES DO 
ITEM 11 X 8,5 X 24 CENTÍMETROS.  

UN 70 R$ 14,02 R$ 981,40 

226 REFRIGERANTE DE COLA 2 L: É FEITO A PARTIR DE ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO 
DE NOZ DE COLA E CAFEÍNA. FORNECIMENTO GARRAFA PET 2L. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES.  

UN 800 R$ 8,79 R$ 7.032,00 

227 REFRIGERANTES 2L SABORES VARIADOS : ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: REFRIGERANTE; SABOR 
LIMÃO GUARANÁ, LARANJA, UVA, COCA; COMPOSTO DE AGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
ACIDULANTE; CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; EMBALAGEM 
PRIMARIA GARRAFA PET, HERMETICAMENTE FECHADA; EMBALAGEM SECUNDARIA 
PLÁSTICO RESISTENTE; COM VALIDADE MÍNIMA DE 72 DIAS NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 19/13 (MAPA), 

UN 1800 R$ 7,13 R$ 12.834,00 
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RDC 05/07, RDC 12/01; RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES  

228 ALCOOL GEL 70º 500 ML: ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 
70%_(70¨GL), APRESENTAÇÃO GEL.  

UN 2000 R$ 9,78 R$ 19.560,00 

229 REPOLHO KG: VERDE TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA QUALIDADE, CABEÇAS FECHADAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS E COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
LIVRES DE TERRA NAS FOLHAS EXTERNAS. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA.  

KG 3000 R$ 5,31 R$ 15.930,00 

230 SHOYO 500G: MOLHO DE SHOYO; TRADICIONAL; COMPOSTO DE ÁGUA, SAL, SOJA, MILHO, 
AÇÚCAR, CORANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; APRESENTADO NA FORMA 
LIQUIDA, COR MARROM ESCURO; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; COM 
VALIDADE DE 15 MESES NA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 500ML, ATÓXICO E LACRADO, COM TAMPA INVIOLÁVEL E 
FECHADA; PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES  

UN 10 R$ 10,37 R$ 103,70 

231 SORVETE POTE 2 LITROS DIVERSOS SABORES: SORVETE PASTEURIZADO, CREMOSO, 
SABORES VARIADO. INGREDIENTES: ÁGUA, AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA 
VEGETAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, SORO DE LEITE, AÇÚCAR LÍQUIDO INVERTIDO, 
MALTODEXTRINA, (AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL, CACAU EM PÓ, EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA E AROMATIZANTE), CHOCOLATE BRANCO, CACAU EM PÓ, EXTRATO DE MALTE, 
MASSA DE CACAU, SAL, EMULSIFICANTE MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, 
ESTABILIZANTES GOMA GUAR, GOMA TARA E GOMA JATAÍ AROMATIZANTES, REGULADOR 
DE ACIDEZ BICARBONATO DE SÓDIO E CORANTES NATURAIS URUCUM E CÚRCUMA., LEITE 
EM PÓ DESNATADO, GORDURA VEGETAL, PASTA DE CACAU, CACAU EM PÓ, EXTRATO DE 
MALTE, SAL, SAL, AROMATIZANTES, ESPESSANTE GOMA JATAI, CARRAGENA, 
ESTABILIZANTE MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, POLISORBATO. CONTÉM 
GLÚTEN. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 200 R$ 33,12 R$ 6.624,00 

232 SUCO DE FRUTA LIQUIDO, TIPO NÉCTAR: COMPOSTO DE ÁGUA, AÇÚCAR, SUCO 
CONCNTRADO AROMA NATURAL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E ANTIOXIDANTE ÁCIDO 
ASCÓRBITO, SEM GLÚTEN, COM FORNECIMENTO EM EMBALAGEM TIPO TETRA PAK DE 1 
LITRO, SABORES: MISTO DE UVA E MAÇÃ, MORANGO, CAJÚ, LARANJA, MARACUJÁ, 
PÊSSEGO E GOIABA. PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO 6 MESES.  

UN 800 R$ 10,13 R$ 8.104,00 

233 SUCO DE UVA INTEGRAL 1,5 LITRO SUCO DE UVA INTEGRAL. EMBALAGEM DE VIDRODE 1.5 
LITRO. SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES E DE AÇÚCAR, COM RÓTULO E VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. UN  

UN 200 R$ 20,06 R$ 4.012,00 

234 TANGERINA KG: DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA.  

KG 2500 R$ 9,90 R$ 24.750,00 

235 TOMATE KG: VEGETAL EM BOM ESTADO, ÍNTEGRO, LIVRE DE PARTES ESMAGADAS, 
ESTRAGADAS, SEM SUJIDADES OU COM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES PARA 
CONSUMO  

KG 5000 R$ 8,28 R$ 41.400,00 

236 UVA RUBI KG: NACIONAL, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

KG 2500 R$ 12,98 R$ 32.450,00 

237 VAGEM KG: NACIONAL, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.  

KG 500 R$ 14,21 R$ 7.105,00 

238 ÁGUA MINERAL COM GAS - 500 Á 510 ML COM 12 UNID: ÁGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADA EM GARRAFA PET DE 500ML, TAMPA 
COM ROSCA E LACRE, RÓTULO DO FABRICANTE, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 60 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE COM 12 UNIDADES. 

PCT 300 R$ 23,19 R$ 6.957,00 

239 ÁGUA MINERAL GALÃO 20 LITROS: ÁGUA MINERAL SEM GÁS–ENVASADA EM GARRAFÃO, 
DENTRO DOS PADRÕES DA ANVISA, LISO, TRANSPARENTE, CAPACIDADE PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 20 LITROS, LACRADOS, EM ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA 
PORTARIA Nº 387, DE 19/09/2008, D.O.U DE 23/09/2008. COM MARCA, PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.  

UN 2000 R$ 18,50 R$ 37.000,00 

240 ÁGUA MINERAL GALÃO 5 LITROS: ÁGUA MINERAL SEM GÁS–ENVASADA EM GARRAFÃO, 
DENTRO DOS PADRÕES DA ANVISA, LISO, TRANSPARENTE, CAPACIDADE PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 5 LITROS, LACRADOS, EM ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA 
PORTARIA Nº 387, DE 19/09/2008, D.O.U DE 23/09/2008. COM MARCA, PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.  

UN 500 R$ 9,79 R$ 4.895,00 
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241 ÁGUA MINERAL SEM GAS - 500 ML C/ 12 UNID: KIT COM 12 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 
500ML CADA. INGREDIENTES: ÁGUA MINERAL FLUORETADA, HIPOTERMAL NA FONTE. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN TABELA NUTRICIONAL: COMPOSIÇÃO QUÍMICA EM 
MG/LQUANTIDADE POR PORÇÃO% VD BICARBONATO (HCO3-)62,49 MG/LCÁLCIO 
(CA²+)7,792 MG/LSULFATO (SO4²-)0,18 MG/LCLORO (CI )SÓDIO (NA+)16,090 
MG/LNITRATO (NO3-)MAGNÉSIO (MG²+)0,340 MG/LPOTÁSSIO (K+)1,485 MG/LPH8,66 
MG/L  

PCT 3000 R$ 21,79 R$ 65.370,00 

242 ÁGUA SANITÁRIA 2 LITROS: ÁGUA SANITÁRIA SOLUÇÃO AQUOSA PRINCIPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2 LITRO PRODUTO COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CLORITO DE SÓDIO HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA.  

UN 3000 R$ 8,93 R$ 26.790,00 

243 ÁGUA SANITÁRIA, 1 LITRO: ÁGUA SANITÁRIA SOLUÇÃO AQUOSA PRINCIPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 LITRO PRODUTO COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CLORITO DE SÓDIO HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA.  

UN 2000 R$ 4,36 R$ 8.720,00 

244 ALCOOL 46,2º 1 L: COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, CARBÔMERO, NEUTRALIZANTE, 
BENZOATO DE DENATÔNIO. DIMENSÕES DO PRODUTO: ? 9,1 X 9,1 X 23 CM; 920 G. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UN 1000 R$ 7,60 R$ 7.600,00 

245 AMIDO DE MILHO 1KG: 100% AMIDO DE MILHO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. NO ROTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES.  

UN 600 R$ 11,50 R$ 6.900,00 

246 APRESUNTADO KILO: APRESUNTADO SEM CAPA DE GORDURA, PEÇA INTEIRA OU FATIADO, 
CONFORME PEDIDO, RESFRIADA, EMBALADO EM PEÇAS INDIVIDUALMENTE, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 02 MESES.  

KG 200 R$ 28,55 R$ 5.710,00 

247 ARROZ AGULHINHA TIPO I PACOTE COM 5KG: ARROZ AGULHINHA, LONGO, FINO, TIPO I, 
POLIDO, PACOTE COM 5 KG, CONSTITUÍDO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE 
UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
EMBALAGEM DE 5 KG EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

UN 1700 R$ 27,24 R$ 46.308,00 

248 BACIA DE PLÁSTICO 14L: BACIA PLÁSTICO 14 L, MATERIAL DE ALTA QUALIDADE, 
RESISTENTE.COM BICO DIRECIONADOR DE ÁGUA E ESCALA MEDIDORA DE VOLUME. PEGA 
ANATÔMICA E SEGURA.DIMENSÕES DO PRODUTO 43,5 X 43,5 X 17,5 CM; 450G.  

UN 200 R$ 20,07 R$ 4.014,00 

249 BACIA PLÁSTICA 40L: BACIA MULTIUSO PLÁSTICO CANELADA GRANDE 40 LITROS, 
MEDIDAS: LARGURA 48,5 CM X ALTURA 23CM.  

UN 200 R$ 33,57 R$ 6.714,00 

250 BALA DE FRUTA PCT 500 Á 600 G: COMPOSTA POR: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO MODIFICADO, SAL, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE E CORANTES; SABOR: FRUTAS 
SORTIDAS. PACOTE COM 500 Á 600G.  

UN 500 R$ 13,57 R$ 6.785,00 

251 BALA PCT C/100 G: COMPOSTA POR: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AMIDO MODIFICADO, SAL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE E CORANTES; SABOR: FRUTAS SORTIDAS. PACOTE COM 
100G  

UN 200 R$ 7,89 R$ 1.578,00 

252 BALÃO PCT C/50 Nº 7: BALÃO PCT C/50 Nº 7: CORES SORTIDAS PACOTE COM BALAO 
CINTILANTE BALÕES ELABORADOS COM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL INDICADO PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 08 ANOS DIMENSÕES DO PRODUTO: 25 X 16 X 0,5 CM; 0,08 G  

UN 400 R$ 13,05 R$ 5.220,00 

253 BANHA 1KG: BANHA DE PORCO MINEIRA ARTESANAL 100% NATURAL SEM ADITIVOS E 
CONSERVANTES 1.000KG NÃO EXIGE REFRIGERAÇÃO PARA O TRANSPORTE OU 
ARMAZENAMENTO. DATA DE FABRICAÇAÕ E VENCIMENTO NO RÓTULO.  

UN 10 R$ 17,80 R$ 178,00 

254 BOLACHA DOCE DE MAISENA 400G: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL (SOJA, PALMA), AÇÚCAR 
INVERTIDO, AMIDO DE MILHO, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 
QUÍMICOS BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDI, ACIDULANTE ÁCIDO 
LÁCTICO, MELHORADOR DE FARINHA METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMATIZANTE, 
MELHORADOR DE FARINHA PROTEASE. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO E DE 
SOJA. PODE CONTER LEITE, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E CASTANHA-DE-CAJU. 
CONTÉM GLÚTEN. PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO 6 MESES.  

UN 4000 R$ 7,02 R$ 28.080,00 

255 BOLINHO, TIPO PRONTO PARA O CONSUMO: COM RECHEIO SABOR BRIGADEIRO COBERTO 
COM GRANULADO SABOR CHOCOLATE, MORANGO, BAUNILHA ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 40G CAIXA 16UNID, FECHADAS. AS EMBALAGENS DEVEM 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

CX 300 R$ 31,05 R$ 9.315,00 

256 BOMBOM CAIXA 250 G: INGREDIENTES: AMENDOIM, CASTANHA-DE CAJU, TRIGO E 
CEVADA. GLÚTEN DIMENSÕES DO PRODUTO ?18,9 X 9,5 X 5,7 CM; 251 G CAIXA COM 15 
BOMBOM. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES  

UN 2000 R$ 16,15 R$ 32.300,00 
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257 BORRIFADOR UNIVERSAL DE PLÁSTICO 500 ML: MATERIAL PLÁSTICO, COM GATILHO E 
CAPACIDADE DE 500ML. DIMENSÕES: 23CM X 9CM.  

UN 200 R$ 14,23 R$ 2.846,00 

258 CAFÉ DE PRIMEIRA LINHA 500g: EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO MOÍDO, TIPO 
EXTRAFORTE, COM PADRÃO DE QUALIDADE GLOBAL OBRIGATORIAMENTE TRADICIONAL. 
PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.  

UN 2000 R$ 32,02 R$ 64.040,00 

259 CEREAL MATINAL: CEREAL MATINAL FLOCOS DE MILHO COM AÇÚCAR EMBALAGEM 240 Á 
300G PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 

UN 80 R$ 11,27 R$ 901,60 

260 CONCHA GRANDE, AÇO INOX: CONCHA GRANDE, AÇO INOX: DIMENSÃO DO PRODUTO 
26CM. 

UN 150 R$ 19,32 R$ 2.898,00 

261 CESTO FECHADO, COM TAMPA 30 LTS: ATERIAL:CESTO PLÁSTICO REDONDO TIPO BALDE 
COM TAMPA SOBREPOSTA SÃO INJETADOS EM POLIPROPILENO (PP) COM PROTEÇÃO UV; 
APACIDADE: 30 LITROS; DIMENSÕES APROXIMADAS: 52,5 CM X 45,5 CM X 38,7 CM 
(ALTURA X COMPRIMENTO X LARGURA). CORES VARIADAS.  

UN 150 R$ 42,86 R$ 6.429,00 

262 CESTO PARA LIXO 20 LITROS C/ TAMPA E PEDAL: CAPACIDADE 20 LITROS FORMATO 
495X325X250MM COM TAMPA COM PEDAL MATERIAL PLÁSTICO COR PRETA.  

UN 150 R$ 34,02 R$ 5.103,00 

263 CESTO PARA LIXO 60 LITROS C/ TAMPA E PEDAL: LIXEIRA COM RODA E PEDAL TAMPA CLICK 
60 LITROS. ESTES CESTOS COM PEDAL SÃO PRODUZIDOS EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E DESIGN ARROJADO, SÃO INDICADOS PARA ÁREAS INTERNAS E 
EXTERNASCOM TAMPA ARTICULÁVEL COM PEDAL TAMPA CLICK RODINHAS TRASEIRAS 
LEVE E PRÁTICO PARA TRANSPORTE. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 42,4CM LARGURA: 
40,4CM ALTURA: 60,5CM  

UN 150 R$ 53,30 R$ 7.995,00 

264 DESINFETANTE 1L LAVANDA: DESINFETANTE CONCENTRADO USO INSTITUCIONAL PARA 
LIMPEZA E ODORIZADOR DE AMBIENTE COM ALTO FLUXO DE PESSOAS, FLAGRÂNCIA 
LAVANDA, INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE SUPERFÍCIE LAVÁVEL COM EFICÁCIA 
BACTERICIDA.  

UN 1000 R$ 8,29 R$ 8.290,00 

265 DESINFETANTE 2 L LAVANDA DESINFETANTE CONCENTRADO USO INSTITUCIONAL PARA 
LIMPEZA E ODORIZADOR DE AMBIENTE COM ALTO FLUXO DE PESSOAS, FLAGRÂNCIA 
LAVANDA, INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE SUPERFÍCIE LAVÁVEL COM EFICACIA 
BACTERICIDA.  

UN 3000 R$ 10,32 R$ 30.960,00 

266 ESCUMADEIRA DE AÇO INOX GRANDE: ESCUMADEIRA. EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CABO 
TÉRMICODIMENSÕES APROXIMADAS: 30 CM DE CABO + ESCUMADEIRA X 10 CM DE 
DIÂMETRO DA ESCUMADEIRA .  

UN 100 R$ 15,99 R$ 1.599,00 

267 ESCUMADEIRA DE INOX MÉDIA: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES DO PRODUTO 
31 X 3 X 7 CM; 0,95G PESO É DE 105 GRAMAS. 

UN 100 R$ 13,57 R$ 1.357,00 

268 ESPONJA DE AÇO 60G: A ESPONJA DE AÇO, LIMPA SUPERFÍCIES, DÁ BRILHO E REMOVE AS 
SUJEIRAS MAIS DIFÍCEIS, SEM RISCAR. É HIGIÊNICA E ECOLÓGICA, POIS SE DEGRADA, VIRA 
FERRUGEM E DESAPARECE NA NATUREZA, SEM DEIXAR RESÍDUOS, SEM ACUMULAR 
BACTÉRIAS E SEM AGREDIR A NATUREZA. INGREDIENTES: AÇO CARBONO. DIMENSÕES DO 
PRODUTO 16 X 7,5 X 17 CM; 0,06 G. PACOTE COM 8 UNIDADES.  

UN 2000 R$ 3,04 R$ 6.080,00 

269 FAROLETE PEQUENO: TAMANHO: 200 X 90 X 50 CM; 120 G LANTERNA RECARREGÁVEL, 80-
100 POSSUI LED FRONTAL DE ALTO BRILHO, PROPORCIONANDO MAIOR ALCANCE NO USO, 
E UM LED COB LATERAL QUE OTIMIZA A ILUMINAÇÃO E REDUZ O CONSUMO DA BATERIA.  

UN 40 R$ 29,31 R$ 1.172,40 

270 FERMENTO EM PO 100G: DE QUALIDADE, COMPOSTO POR AMIDO DE MILHO OU FÉCULA 
DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCALCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO DE 
CÁLCIO. EMBALAGEM EM LATA DE 100G COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

UN 100 R$ 6,29 R$ 629,00 

271 FERMENTO EM PÓ 250G: DE QUALIDADE, COMPOSTO POR AMIDO DE MILHO OU FÉCULA 
DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCALCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO DE 
CÁLCIO. EMBALAGEM EM LATA DE 100G COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES.  

UN 800 R$ 11,63 R$ 9.304,00 

272 FUNIL DE PLÁSTICO: DESCRIÇÃO: FUNIL GRANDE N°5 DE PLASTICO BRANCO; FEITO EM 
PLÁSTICO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FORTE, RESISTENTE E HIGIÊNICO; COM FURO PARA 
SER PENDURADO EM ALGUM SUPORTE, DIVERSAS CORES SORTIDAS; MEDIDAS: ALTURA 
TOTAL: 21CM; DIÂMETRO DA BOCA: 18,2CM; DIÂMETRO DO BICO: 1,6CM.  

UN 100 R$ 7,33 R$ 733,00 

273 GÁS CILINDRO 45 KG: CARGA DE GLP- P45 GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO OU GÁS DE 
COZINHA. COMPOSIÇÃO BASICA: PROPANO E BUTANO ALTAMNETE TOXICO E 
INFLAMAVEL, TIPO AGRANEL RESIDENCIAL ACONDICIONADO EM BOTIJÃO. SUAS 
CONDIÇOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA N° 47, DE 24/03/99 DA ANP E 
NBR - 14024 DA ABNT.  

UN 90 R$ 

447,74 

R$ 40.296,60 

274 GÁS DE COZINHA 13 KG: CARGA DE GLP- P13 GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO OU GÁS DE 
COZINHA. COMPOSIÇÃO BASICA: PROPANO E BUTANO ALTAMNETE TOXICO E 
INFLAMAVEL, TIPO AGRANEL RESIDENCIAL ACONDICIONADO EM BOTIJÃO. SUAS 

UN 200 R$ 

120,32 

R$ 24.064,00 
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CONDIÇOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA N° 47, DE 24/03/99 DA ANP E 
NBR - 14024 DA ABNT 

275 GOIABADA 300 GRAMAS: GOIABADA COM POLPA DE FRUTA NATURAL, EM EMBALAGEM 
MÍNIMO DE 300 A 400 G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA  

UN 200 R$ 6,39 R$ 1.278,00 

276 LIMPADOR DE SUPERFICIES E PISOS - 1 L: LIMPADOR INSTANTÂNEO, MULTIUSO, 
COMPOSTO DE TENSOATIVO NÃO IÔNICO E COADJUVANTES. EMBALAGEM FRASCO DE 1 
LITRO ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE, QUANTIDADE E NÚMERO 
DE REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO JUNTO A VIGILÂNCIA SANITÁRIA.  

UN 3000 R$ 9,03 R$ 27.090,00 

277 LUSTRA MOVEIS 200 ML: ESPECIFICAÇÕES E COMPOSIÇÃO: PRODUTO QUÍMICO 
PREPARADO A BASE DE ÁGUA, PARAFINA, SOLVENTES, ÓLEO DE SILICONES, 
EMULSIONANTES, ESPESSANTE ONTROLADOR DE PH, CONSERVANTES, COADJUVANTE, 
CERA, FRAGRÂNCIAS LAVANDA E ÁGUA.  

UN 200 R$ 9,61 R$ 1.922,00 

278 LUVAS MULTIUSO P/M/G: LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX; PARA PROTEÇÃO DE USUÁRIO 
DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA; CANO MÉDIO; COM PUNHO DO MESMO MATERIAL DA 
LUVA; DORSO NORMAL; PALMA ANTIADERENTE; DIMENSÕES DO PRODUTO 0,1 X 11 X 30 
CM; 72G  

UN 3000 R$ 7,10 R$ 21.300,00 

279 MACARRÃO CORTADO, PACOTE 500 GRAMAS: DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS DE 1ª QUALIDADE. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO 
DEVERÁ TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER A MISTURA DE OUTROS TIPOS DE 
MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO EMBALAGEM DE 500GR. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES.  

UN 2000 R$ 4,04 R$ 8.080,00 

280 MACARRÃO, TIPO PARAFUSO: ENRIQUECIDO COM FERRO, ACIDO FÓLICO, CONTEM 
GLÚTEN, 500 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 

UN 3000 R$ 5,75 R$ 17.250,00 

281 APARELHO DE BARBEAR: APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL PRESTOBARBA C/ 2 
UNIDADES DIMENSÕES DO PRODUTO 10,1 X 4,3 X 17,5 CM; 0,03 G  

UN 100 R$ 8,59 R$ 859,00 

282 MUSSARELA FATIADA 1KG: QUEIJO TIPO MUSSARELA RESFRIADO 1KG, FATIADO, DE 
ORIGEM DE LEITE DE VACA, COALHO, SAL E INGREDIENTES PERTINENTES PELA 
LEGISLAÇÃO, ELABORADO SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. TODO PRODUTO DE ORIGEM 
ANIMAL O PRODUTO DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS 
DA ESPÉCIE, NÃO APRESENTAR SUPERFÍCIE PEGAJOSA OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL 
COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE PROTEJA DE 
CONTAMINAÇÕES E ASSEGURE SUA QUALIDADE, COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSAS, DE CONSISTÊNCIA SEMI DURA, RÍGIDA, COR BRANCO-CREME, HOMOGENIA, 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO FECHADO, ISOTÉRMICO E RESFRIADO, TEMPERATURA DE 6 
A 10ºC.PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 

KG 300 R$ 45,82 R$ 13.746,00 

283 PÊSSEGO EM CALDA 460 GRAMAS: INGREDIENTES: PÊSSEGOS EM METADES, ÁGUA E 
AÇÚCAR. APRESENTAÇÃO: LATA. VALIDADE: PELO MENOS 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. LATA DE 450GR. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.  

UND 100 R$ 13,90 R$ 1.390,00 

284 PRESUNTO 1KG: PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE; PROVENIENTE DE CARNE SUÍNA 
100% PERNIL, SAL, ESPECIARIAS NATURAIS E ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN; SEM CAPA DE GORDURA; BAIXO TEOR DE SÓDIO; COM 
ASPECTO, CHEIRO, COR E SABOR PRÓPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
DEVERÃO ESTAR FATIADOS, EM FATIAS DE APROXIMADAMENTE 20G CADA COM 
EMBALAGEM DE 1KG A VÁCUO, LACRADA, SEM SINAIS DE RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, 
SEM FUROS E SEM ACÚMULOS COM RÓTULO ADESIVO. VALIDADE: DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 45 DIAS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.  

KG 300 R$ 38,77 R$ 11.631,00 

285 PROTETOR SOLAR FATOR 50 200 ML: INGREDIENTES: AQUA, HOMOSALATE, BUTYL 
METHOXYDIBENZOYLMETHANE, OCTOCRYLENE, GLYCERIN, ALUMINUM STARCH 
OCTENYLSUCCINATE, METHYLENE BIS-BENZOTRIAZOLYL TETRAMETHYLBUTYLPHENOL, 
ETHYLHEXYL TRIAZONE, PHENOXYETHANOL, CETYL ALCOHOL, GLYCERYL 
STEARATE,HYDROXYACETOPHENONE, POTASSIUM CETYL PHOSPHATE, HYDROLYZED 
JOJOBA ESTERS, TRIACONTANYL PVP, PEG-75 STEARATE, ACRYLATES/C10-30 ALKYL 
ACRYLATE CROSSPOLYMER, BIS-ETHYLHEXYLOXYPHENOL METHOXYPHENYL TRIAZINE, 
DIISOPROPYL ADIPATE, PARFUM, SODIUM POLYACRYLATE, CETETH-20, STEARETH-20, 
TOCOPHERYL ACETATE, DISODIUM EDTA, JOJOBA ESTERS, LINALOOL, SODIUM 
HYDROXIDE, LIMONENE, EUGENOL, GERANIOL, HYDROXYCITRONELLAL, CITRONELLOL, 
COUMARIN, AMYL CINNAMAL, ALPHA-ISOMETHYL IONONE, BENZYL BENZOATE. PROTEGE 
A PELE DE ELEMENTOS AGRESSORES COMO O SOL, CLORO E A ÁGUA SALGADA DO MAR 
UVA+UVB BALANCEADA RESISTENTE À ÁGUA POR 2 HORAS HIDRATAÇÃO PROLONGADA 

UN 200 R$ 30,36 R$ 6.072,00 
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PREVINE O ENVELHECIMENTO PRECOCE DA PELE CAUSADO PELA EXPOSIÇÃO AO SOL. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. DIMENSÕES DO PRODUTO 3,3 X 7 X 17,3 CM; 232 G  

286 ROLINHOS DE WAFER MORANGO: ROLINHOS DE WAFER RECHEIO CREME DE MORANGO E 
COBERTURA CHOCOLATE AO LEITE TUBETES CAIXA 40G Á 50G  

UN 250 R$ 2,77 R$ 692,50 

287 ROLINHOS DE WAFER CHOCOLATE: ROLINHOS DE WAFER RECHEIO CREME DE CHOCOLATE 
E COBERTURA CHOCOLATE AO LEITE TUBETES CAIXA 40G Á 50G  

UN 250 R$ 2,60 R$ 650,00 

288 SARDINHA EM CONSERVA 250 GRAMA: SARDINHA EM CONSERVA EVISCERADA E 
DESCAMADA ENLATADAS, ROTULADAS E ESTEREIZADAS. COMPOSIÇÃO: SARDINHA, ÓLEO 
DE SOJA. O PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA, PRÉ-
COZIDA.PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES  

UN 100 R$ 9,24 R$ 924,00 

289 COLHER DE SERVIR AÇO INOX COLHER - COLHER EM ACO INOX, PARA SERVIR, CABO SEM 
DECORACAO - COLHER GRANDE, DE SERVIR, EM INOX COM TAMANHO DE 30 Á 33CM  

UN 200 R$ 14,84 R$ 2.968,00 

290 TABUA PARA CORTE GRANDE: COR BRANCO DIMENSÕES DO PRODUTO 50X30X1,5 
CENTÍMETROS MATERIAL PLÁSTICO FORMA RETANGULAR FABRICADO EM POLIPROPILENO 
(PP); PRODUTO LIVRE DE BISFENOL-A (BPA) COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA E ALÇA 
SEGURANÇA E PRATICIDADE AO MANUSEAR SEUS ALIMENTOS.  

UN 100 R$ 29,75 R$ 2.975,00 

291 TOALHAS DE PAPEL C/ 2 ROLOS: CONTÉM 2 ROLOS COM 50 TOALHAS DE 22X20CM CADA. 
COM CONTROLE BACTERIOLÓGICO FOLHA DUPLA PICOTADA E GOFRADA COMPOSIÇÃO: 
100% FIBRAS CELULÓSICAS.  

PCT 4000 R$ 6,17 R$ 24.680,00 

292 TRIGO PARA QUIBE 500 GRAMAS: COM TEXTURA GROSSA E COLORAÇÃO MARROM 
CARACTERÍSTICA, É FEITO COM GRÃOS DE TRIGO PROCESSADOS E PODE SER UTILIZADO 
NO PREPARO DE DIVERSAS RECEITAS. DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NA EMBALAGEM.PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.  

UN 200 R$ 5,73 R$ 1.146,00 

293 CAIXA PLÁSTICA 14L: CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA C/TAMPA 14L CAIXA PLÁSTICA 
PARA ORGANIZAR A CASA, DOCUMENTOS, BRINQUEDOS, ROUPAS DE POUCO USO, 
LAVANDERIA, ALIMENTOS, AÇOUGUE, SALGADOS. -SANTANA-CAIXA TOPA TUDO-
DIMENSÃO: (COMP X LARG X ALT ): 45,5X30,5X14,5 CM  

UN 300 R$ 25,38 R$ 7.614,00 

294 CAIXA PLÁSTICA 6L: CAIXA ORGANIZADORA, MATERIAL PLÁSTICO POLIPROPILENO. ESTILO 
CAIXA PLASTICA UTILE INCOLOR 6L TAMPA PRETA DIMENSÕES DO PRODUTO 32,7L X 
14,5W X 20,6H CENTÍMETROS  

UN 300 R$ 19,99 R$ 5.997,00 

295 POTE DE PLÁSTICO 2L: POTE DE PLÁSTICO REDONDO OU QUADRADO 2L, CORES VARIADAS 
VOLUME: 2,0 L DIMENSÃO: (DIÂMETRO X ALT): 19,5X11,2 CM POTE DE PLÁSTICO COM 
TAMPA ROSCA. CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MATERIAL ATÓXICO, LIVRE DE BPA 
(BPA FREE). PODE SER LEVADO PARA O MICRO-ONDAS E PARA O CONGELADOR OU 
FREEZER 

UN 500 R$ 11,41 R$ 5.705,00 

296 ALVEJANTE 1 LITRO: PARA LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIROS, PIAS. 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COM, NO 
MÍNIMO, DE 2% A 2,5% DE CLORO ATIVO, INCOLOR.  

UN 2000 R$ 6,99 R$ 13.980,00 

297 AMACIANTE PARA ROUPA - 2 LITROS: ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, CONCENTRADO, 
PERFUMADO COMPOSIÇÃO: SAL DE AMÔNIO, COADJUVANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE E 
ÁGUA. EMBALAGEM DE 2 LITROS, COM TAMPA ABRE E FECHA DE ROSQUEAR. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE, MODO DE USAR.  

UN 2000 R$ 8,67 R$ 17.340,00 

298 AROMATIZADOR DE AMBIENTE SPRAY 360 ML: INGREDIENTES EMULSIFICANTE, 
ANTIOXIDANTE, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E PROPELENTES.DIMENSÕES DO PRODUTO ?5,7 X 
5,7 X 23,7 CM; 360G 

UN 500 R$ 10,66 R$ 5.330,00 

299 AVEIA EM PÓ 200 GRAMAS: INSTANTÂNEA; EM FLOCOS FINOS; ISENTA DE INSETOS, 
IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; ADMITINDO UMIDADE 
MÁXIMA DE 15% POR PESO; EMBALAGEM PRIMARIA CAIXA PAPEL CARTAO, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM DE 200G. PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES  

UN 700 R$ 5,66 R$ 3.962,00 

300 BOLACHA SALGADA PACOTE 400 GRAMAS: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL REFINADO, 
EXTRATO DE MALTE, SORO DE LEITE EM PÓ, AÇÚCAR, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO 
DE SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E MELHORADOR DE FARINHA 
PROTEASE.DIMENSÕES DA EMBALAGEM 18 X 14 X 6 CM; 440G. VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES  

UN 5000 R$ 6,92 R$ 34.600,00 

301 CATCHUP 400 GRAMAS: COMPOSTO A BASE DE POLPA E SUCO DE TOMATE, SAL, ACUCAR 
E OUTRA SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ADIMITINDO NO MAXIMO 35% DE RESIDUOS SECOS, 
DE CONSISTENCIA CREMOSA, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E 
SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO. PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 

UN 80 R$ 9,73 R$ 778,40 
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302 CHÁ MATE 250 GRAMAS: CHÁ MATE NATURAL A GRANEL, CONSTITUÍDO DE FOLHAS 
NOVAS E RAMOS DE ERVA MATE LIGEIRAMENTE TOSTADOS, SEM COLORAÇÃO ARTIFICIAL, 
SÃOS E LIMPOS. O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA 
DE CAIXINHAS DE PAPELÃO ATÓXICO RESISTENTE, LACRADAS, DE 250 GRAMAS 
CADA.PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 

UN 5000 R$ 10,44 R$ 52.200,00 

303 COCO RALADO 100 GRAMAS: SECO SEM AÇÚCAR. PARCIALMENTE DESENGORDURADO 
COM TEOR MÍNIMO DE LIPÍDIO DE 3G EM 100 GR. EMBALAGEM DE 100G.PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES  

UN 200 R$ 8,69 R$ 1.738,00 

304 COLHER DE SOBREMESA INOX: COLHER DE SOBREMESA INOX CONJUNTO DE COLHERES 
PARA SOBREMESA AÇO INOX 3 UNIDADES DIMENSÕES DO PRODUTO 9,5 X 2,1 X 25 CM; 84 
G 

UN 400 R$ 7,98 R$ 3.192,00 

305 COLHER DE SOPA DE INOX: COLHER DE SOPA (MESA) AÇO INOX DIMENSÕES (AXLXC): 2,1 X 
4,3 X 19 CM PESO: 40G E MESA EM AÇO INOX 6 PEÇAS JOGO COM 6 UNIDADES  

UN 300 R$ 11,66 R$ 3.498,00 

306 COLORAU 500 GRAMAS:CONDIMENTO EM PÓ, CONTENDO TAIS INGREDIENTES: FUBÁ, 
EXTRATO DE URUCUM E ÓLEO DE SOJA. EMBALAGEM EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE, 
SELADO, E CONTER NO ROTULO O NOME DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, INGREDIENTES E INFORMAÇÕES SOBRE O GLÚTEN. EMBALAGEM DE 500G.  

UN 400 R$ 8,47 R$ 3.388,00 

307 CREME DE LEITE TETRA PACK 200 GRAMAS: CREME DE LEITE TADICIONAL, EMBALAGEM 
PESANDO APROXIMADAMENTE 200G. PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA E DE BOA 
QUALIDADE.PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.  

UN 2000 R$ 4,27 R$ 8.540,00 

308 ESPONJA DE AÇO, PCT COM 1 UNIDADE: É FEITA DE FILAMENTO DE AÇO INOX: NÃO 
ENFERRUJA, NÃO MACHUCA AS MÃOS E AINDA É EXTREMAMENTE MACIA. DESENVOLVIDA 
PARA A LIMPEZA DE SUPERFÍCIES DE DIFÍCIL REMOÇÃO DE SUJEIRA COMO FERROS, 
GRELHAS, ASSADEIRAS, CHURRASQUEIRAS,  

UN 600 R$ 3,80 R$ 2.280,00 

309 ESPONJA DE BANHO: ESPONJA DE BANHO INFANTIL COM FORMATOS LUDICOS. LIMPA 
SUAVIMENTE E DIVERTE O MOMENTO DO BANHO. MANTER EM LOCAL AREJADO APÓS O 
USO. FORMATOS PODEM VARIAR.DIMENSÕES DO PRODUTO 12 X 12 X 4 CM; 7,3 G. 

UN 400 R$ 6,29 R$ 2.516,00 

310 ESPONJA DE LIMPEZA, DUPLA FACE: ESPONJA MULTIUSO - PCT COM 4 UN - PARA LAVAGEM 
DE LOUÇAS, FORMATO RETANGULAR, DUPLA FACE, COMPOSTA DE POLIURETANO E FIBRA 
SINTÉTICA VERDE E AMARELA. PACOTES COM 4 UNIDADES CADA. DIMENSÕES: 110MM X 
75MM X 20MM. DURAÇÃO DE ATÉ 4 SEMANAS.  

PCT 3000 R$ 8,23 R$ 24.690,00 

311 FILTRO PARA CAFÉ DE PANO: COADOR DE CAFÉ DE PANO TAMANHO G REUTILIZÁVEL E 
SUSTENTÁVEL FEITO 100% EM ALGODÃO, PLÁSTICO INJETADO; EXCELENTE PARA USO 
DOMÉSTICO MEDIDAS:LARGURA DO ARO: 15CM ALTURA: 16 CM. 

UN 400 R$ 6,32 R$ 2.528,00 

312 FILTRO PARA CAFÉ DE PAPEL C/30: TAMANHO 102 (IDEAL PARA PREPARAR 800ML OU 16 
XÍCARAS DE CAFÉ) CONTEM 30 FILTROS DE PAPEL ÚNICO COM MICROFUROS. 
INGREDIENTES 100% FIBRAS CELULÓSICAS DIMENSÕES DO PRODUTO 2 X 12,3 X 17,4 CM; 
53 G  

UN 1500 R$ 5,73 R$ 8.595,00 

313 FORMA DE ALUMÍNIO TAMANHO GRANDE: ASSADEIRA RETANGULAR ALTA EM ALUMÍNIO 
7,8 LITROSCOM MEDIDAS DE 7,2 CM X 34,2 CM X 6,5 CM FORMA RETANGULAR NÚMERO 
5 MATERIAL EM ALUMÍNIOPOLIDO FÁCIL DE LAVAR ALUMÍNIO DE EXCELENTE QUALIDADE  

UN 200 R$ 22,12 R$ 4.424,00 

314 FORMA DE ALUMINIO TAMANHO MÉDIO: ASSADEIRA FORMA DE BOLO RETANGULAR COM 
BORDA ALTA N 3 EM ALUMÍNIO MEDIDAS INTERNAS APROXIMADAS: 34,5 COMPRIMENTO 
X 23,5LARGURA X 4,5 ALTURA CAPACIDADE: 5 LITROS 

UN 200 R$ 33,23 R$ 6.646,00 

315 GARFO DE INOX PARA MESA JOGO 12 PEÇAS:CONJUNTO DE GARFOS DE MESA COM 
LÂMINAS EM AÇO INOX E CABOS DE POLIPROPILENO PRETO 12 PEÇAS DIMENSÕES DO 
PRODUTO 43 X 28 X 7 CM; 1 QUILOGRAMAS 

PCT 300 R$ 32,57 R$ 9.771,00 

316 GELATINA EM PO SORTIDAS - 30G: SABORES DIVERSOS, AÇÚCAR CRISTAL, GELATINA EM 
PÓ, SAL, ACIDULANTE, AROMATIZANTE, FOSFATO TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
FERRO E VITAMINAS, EDULCORANTES ARTIFICIAIS E CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLÚTEN, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA - CX C/ 30 GR. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES. 

UN 2000 R$ 1,92 R$ 3.840,00 

317 GELEIA 230G: DIVERSOS SABORES, INGREDIENTES: FRUTAS, ACUCAR, GELIFICANTE 
PECTINA DE FRUTA, ACIDULANTE ACIDO CITRICO, NAO CONTEM GLUTEN - 230 GR. PRAZO 
DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 

UN 200 R$ 10,98 R$ 2.196,00 

318 INSTANTANEO MORANGO: SABOR MORANGO 380 Á 400G. RICO EM VITAMINAS E 
CARBOIDRATOS, ALÉRGICOS: PODE CONTER DERIVADOS DE LEITE.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 

UN 300 R$ 7,27 R$ 2.181,00 

319 LENTILHA 500g: DE PRIMEIRA, NOVA, CONSTITUIDA DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM 
UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. 

UN 100 R$ 13,04 R$ 1.304,00 

320 LIMPA VIDROS 500 ML: LIMPA VIDRO, TIPO LÍQUIDO. COR INCOLOR/AZUL. FRASCO 
PLÁSTICO DE 500 ML 

UN 800 R$ 8,93 R$ 7.144,00 

321 LIMPADOR DE SUPERFICIE COM ACUMULO DE GORDURAS 500 ML: COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL 
TRIDECÍLICO ETOXILADO, LAURIL DIMETIL AMINA ÓXIDA, VEÍCULO, ALCALINIZANTE, 

UN 3000 R$ 8,45 R$ 25.350,00 
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FRAGRÂNCIA, QUELANTE. EMBALAGEM 27.3 X 10.3 CM COM A FRAGANCIA DE LIMÃO OU 
LARANJA 

322 LIMPADOR DE SUPERFÍCIE E PISOS 500ML: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 
COM TAMPA FLIP-TOP E BICO PULVERIZADOR. PRINCÍPIO ATIVO: ALQUIL (OU DODECIL) 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO LINEAR. COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. PARA 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES EM GERAL. AÇÃO ESPERADA: DESENGORDURANTE, 
DESINCRUSTANTE E AROMATIZANTE. DEVE POSSUIR AROMA AGRADÁVEL, SER INÓCUO À 
PELE, APRESENTANDO COMPLETA SOLUBILIDADE EM ÁGUA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 3000 R$ 9,43 R$ 28.290,00 

323 PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA: PARA LIMPEZA GERAL, FEITO EM SACARIA, 100% 
ALGODÃO, XADREZ DE EXCELENTE QUALIDADE. MEDIDAS: 70X45 CM FECHADO E 70X90 
CM ABERTO.PESO 100G 

UN 1500 R$ 8,64 R$ 12.960,00 

324 MARGARINA 80 % LIPÍDIOS 500G: MARGARINA CREMOSA COM SAL. PRODUTO DE 
PRIMEIRAQUALIDADE QUE SE APRESENTA SOB FORMA DE EMULSÃO PLÁSTICA 
HOMOGÊNEA, CONSTITUÍDO COM 80% DE LIPÍDIOS, SEM COLESTEROL E SEM GLÚTEN. 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE 
RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. DEVE ESTAR EM CONSONÂNCIA 
COM OS NÍVEIS TOLERÁVEIS.PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 

UN 1000 R$ 8,56 R$ 8.560,00 

325 MARGARINA C/SAL 500 G: CONTENDO NO MÁXIMO 70% DE LIPÍDEOS E ZERO DE GORDURA 
TRANS, NÃO ULTRAPASSAR 2 GRAMAS DE GORDURA SATURADA POR PORÇÃO DE 
10GRAMAS, DEVE CONTER VITAMINA A. DEVE ESPALHAR COM FACILIDADE NA HORA DE 
PASSAR NO PÃO. POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 

UN 4000 R$ 8,07 R$ 32.280,00 

326 PANO DE PRATO: MEDINDO 40X70CM BRANCO COM ESTAMPA, COM BAINHA, 100% 
ALGODÃO. 

UN 1500 R$ 6,42 R$ 9.630,00 

327 PÃO DE FORMA 500 GRAMAS: SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, 
MIOLO CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE FARINHA DE TRIGO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL, ÁGUA, FERMENTO BIOLÓGICO, EMBALADO EM 
PLÁSTICO PVC, ATÓXICO, PEÇA FARIADA, EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, COM VIDA 
ÚTIL DE NO MÍNIMO 07 DIAS. 

PCT 600 R$ 9,07 R$ 5.442,00 

328 PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA C/12 UN: PRENDEDOR DE ROUPAS IDEAL PARA USO 
DOMESTICO, ESCOLAR E PARA ARTESANATO. TAMANHO APROXIMADO DO PRENDEDOR: 
7,5CM TIPO DE PRODUTO: PRENDEDOR DE ROUPAS COM 12 PECAS COMPOSIÇÃO: 
MADEIRA E METAL DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 11 X 3 X 20 CM PESO DO PRODUTO:0,35 
KG GARANTIA CONTRA DANOS NO ENVIO DO PRODUTO AO CLIENTE E CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

PCT 600 R$ 3,69 R$ 2.214,00 

329 PRODUTO PARA DAR BRILHO EM ALUMINIO 500 ML: DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO 
AO ALUMÍNIO SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAR ESPONJA DE AÇO. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, SULFÔNICO CONSERVANTE, ABRASIVOS, ETC. EMBALAGEM DE 
500ML 

UN 200 R$ 5,26 R$ 1.052,00 

330 REQUEIJÃO COPO 200G: INGREDIENTES: CREME DE LEITE, LEITE RECONSTITUÍDO INTEGRAL 
E/OU LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, ÁGUA, GORDURA ANIDRA DE LEITE, PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, CASEINATO DE CÁLCIO, SAL, CLORETO DE CÁLCIO, FERMENTO LÁCTEO, 
ESTABILIZANTES POLIFOSFATO DE SÓDIO, PIROFOSFATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO 
DE SÓDIO, REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO LÁCTEO E CONSERVADOR SORBATO DE 
POTÁSSIO.ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.EMBALAGEM 200G. 

UN 200 R$ 10,45 R$ 2.090,00 

331 RODO DE ESPUMA 30 CM RODO DE ESPUMA APROXIMADAMENTE 30 CM, PARA 
APLICAÇÃO DE CERA, COM CABO REVESTIDO EM PLÁSTICO. 

UN 1000 R$ 10,58 R$ 10.580,00 

332 SACO DE LIXO 15 L: SACO NÃO TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 15 LITROS, MEDINDO 39 
CM (LARGURA) X 58 CM (ALTURA MÍNIMA), FABRICADOS COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS 
DE ALTA RESISTÊNCIA, COMPATÍVEL COM A SUA CAPACIDADE PARA ACONDICIONAMENTO 
DE RESÍDUOS COMUNS, APRESENTADO EM ROLO COM 50 UNIDADES. 

UN 2000 R$ 14,24 R$ 28.480,00 

333 SABÃO EM PEDRA 5/200G: SABÃO EM PEDRA NEUTRO GLICERINADO 200G COM 5 
UNIDADES POSSUEM UM ALTO TEOR DE AGT (RESPONSÁVEL PELO PODER DE LIMPEZA E 
ESPUMA) E GLICERINA (NÃO AGRIDE AS MÃOS). UTILIZADOS NA LAVAGEM DE ROUPAS E 
NA LIMPEZA DOMÉSTICA. OS SABÕES SÃO DE FÁCIL MANUSEIO COM ALTO PODER DE 
ESPUMA E LIMPEZA, NÃO AGRIDEM AS MÃOS. COMPOSIÇÃO: SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS 
DE SOJA, COADJUVANTE, GLICERINA, AGENTE ANTI- REDEPOSITANTE E ÁGUA. 

UN 1500 R$ 12,57 R$ 18.855,00 

334 SAL GROSSO PCT 1 KG - INTEGRAL, OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO DA ÁGUA DO MAR, O QUE 
O TORNA MAIS PURO. ESTE TIPO DE SAL NÃO PASSA PELO PROCESSO DE REFINAMENTO E 
TEM SEU SABOR MENOS SALGADO QUE O REFINADO. NÃO CONTÉM GORDURAS TRANS; 
NÃO CONTÉM COLESTEROL; SEM GLÚTEN.  

UN 50 R$ 3,90 R$ 195,00 

335 SAL REFINADO 1KG: ALIMENTÍCIO, TEOR MÍNIMO CLORETO DE SÓDIO, SAL REFINADO, 
IODADO, PACOTE DE 1KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, COM SOLDA 

UN 1000 R$ 2,99 R$ 2.990,00 
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ÍNTEGRA. NO SEU RÓTULO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE /LOTE. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES 

336 SAQUINHO PARA GELADINHO 100 UND: SACO PLÁSTICO TIPO GELADINHO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 04X24 CM, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

UN 400 R$ 4,50 R$ 1.800,00 

337 TALCO 160 A 200G: TALCO PARA PREVENIR ASSADURAS E IRRITAÇÕES ALCAMA E HIDRATA 
A PELE, TESTADO E APROVADO POR DERMATOLOGISTAS. CONTÉM EXTRATO VEGETAL DE 
LAVANDA. TEMPERATURA AMBIENTE. DIMENSÕES DO PRODUTO 8 X 4,65 X 17,8 CM; 0,17 
G. INGREDIENTES: TALC, ZEA MAYS STARCH, PARFUM, GLYCERIN, BENZALKONIUM 
CHLORIDE, LAVANDULA ANGUSTIFOLIA EXTRACT, BUTYLPHENYL METHYLPROPIONAL, 
CITRONELLOL, COUMARIN, GERANIOL, HEXYL CINNAMAL, LINALOOL. 

UN 400 R$ 14,54 R$ 5.816,00 

338 TEMPERO AÇAFRÃO 200G: ACAFRAO, CURCUMA EM PÓ - PACOTE COM 200 GRAMA UN 500 R$ 7,59 R$ 3.795,00 

339 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA 1KG: INGREDIENTES: SAL, PREPARADO DE CEBOLA 
(CEBOLA, SAL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ANTIOXIDANTE METABISSULFITO DE SÓDIO), 
CEBOLINHA, SALSA, PREPARADO DE ALHO (ALHO, SAL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
ANTIOXIDANTE METABISSULFITO DE SÓDIO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO), 
MANJERICÃO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 

UN 60 R$ 13,77 R$ 826,20 

340 TEMPERO P/ CARNES, LEGUMES E ARROZ 60G: TIPO SAZON, SABORES DIVERSOS 
EMBALAGEM C/ 60 GRAMAS CONTENDO 12 SACHE DE 5 GR CADA. 

UN 100 R$ 5,76 R$ 576,00 

341 TEMPERO REALÇADOR DE SABOR 120G: INGREDIENTES: GLUTAMATO MONOSSÓDICO. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRACO 100G. PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 

UN 100 R$ 10,14 R$ 1.014,00 

342 UVA PASSAS ESCURA 200 GRAMAS: UVAS PASSAS SEM SEMENTES, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 200G DE PESO LIQUIDO CONTENDO DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO. 

UN 50 R$ 10,04 R$ 502,00 

343 VASSOURA CAIPIRA C/CABO: VASSOURA DE PALHA, MATERIAL DAS CERDAS PALHA, 
MATERIAL DO CABO MADEIRA, COMPRIMENTO DAS CERDAS 60 CM, COM CABO 
COMPRIDO PARA LIMPEZA EM GERAL 

UN 1200 R$ 29,57 R$ 35.484,00 

344 VASSOURA DE NYLON: COM CERDAS MACIAS, CEPO PLÁSTICO DE 22 CM, CERDAS DE11,5 
CM COM PLUMAGEM NAS PONTAS, COM CABO ROSQUEADO DE MADEIRA PLASTIFICADA, 
PARA LIMPEZA EM GERAL, TIPO DOMÉSTICA. 

UN 1000 R$ 13,71 R$ 13.710,00 

345 VENENO PARA RATO: VENENO PARA RATO: RATICIDA SOFT BAIT ISCA MACIA 200GR COM 
ATRATIVO.APRESENTAÇÃO: SACO DE 200 G CONTENDO 20 SACHÊS DE 10 G 

UN 120 R$ 14,21 R$ 1.705,20 

346 VINAGRE TINTO 750ML: INGREDIENTES: FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL, ÁGUA, SUCO 
CONCENTRADO DE LIMÃO, AROMA NATURAL DE LIMÃO, VINAGRE BRANCO, 1° 
QUALIDADE ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, 
HERMETICAMENTE FECHADO.DIMENSÕES DO PRODUTO 8 X 8 X 25,4 CM; 807 G 

UN 1200 R$ 3,94 R$ 4.728,00 

347 CONFETE: CHOCOLATE TIPO CONFETE, COLORIDO, DE CHOCOLATE AO LEITE, PACOTE DE 
500G 

PCT 50 R$ 18,58 R$ 929,00 

348 CORANTE COMESTIVEL: CORANTE (ANILINA) COMESTÍVEL, FRASCOS DE APROX. 10 ML NAS 
CORES: ROSA, AZUL, VERMELHO E AMARELO. 

UN 500 R$ 7,83 R$ 3.915,00 

349 SPRAY DE CABELO COLORIDO: TINTA SPRAY, PINTA CABELO, COM 120 ML, NAS CORES 
OURO, PRATA, ROSA, ROXO, VERDE, PRETO E VERMELHO. 

UN 300 R$ 16,01 R$ 4.803,00 

350 CAÇAROLA ALUMÍNIO FUNDIDA N° 40: PANELA TIPO CAÇAROLA, Nº 40 DE ALUMÍNIO 
BATIDO (FUNDIDO), COM CAPACIDADE PARA 17 Á 18 LITROS, ALÇA DE ALUMÍNIO. 

UN 50 R$ 

133,18 

R$ 6.659,00 

351 CAÇAROLA ALUMÍNIO FUNDIDA N° 50: PANELA TIPO CAÇAROLA, N50 DE ALUMÍNIO 
BATIDO (FUNDIDO), COM CAPACIDADE PARA 29 LITROS, ALÇA DE ALUMÍNIO 

UN 50 R$ 

164,79 

R$ 8.239,50 

352 LUVA ANTI CORTE: LUVAS DE SEGURANÇA, CONFECCIONADAS COM FIOS DE ELASTANO E 
FIBRA DE VIDRO COM POLIETILENO (HPPE – POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), REVESTIDA 
COM LÁTEX NITRÍLICO SAND, FACE PALMAR E PONTAS DOS DEDOS, PUNHO COM 
ELASTANO, FORMATOS ANATÔMICOS. COMPOSIÇÃO: HPPE, FIBRA DE VIDRO E 
POLIURETANO. ACABAMENTO: LÁTEX NITRÍLICO ANTIDERRAPANTE. TAMANHOS 
DISPONÍVEIS: 7 8 9 10 COR: CINZA E PRETO 

UN 60 R$ 13,70 R$ 822,00 

353 BACIA Nº 40 EM ALUMÍNIO POLIDO: CAPACIDADE 6 LITROSMEDIDAS APROXIMADAS: 
CENTIMETRO DA BOCA: 40 CM, DIÂMETRO DO FUNDO: 30 CM ESPESSURA: 0,70 MM 
CAPACIDADE: 6 LITROS MATERIAL: ALUMÍNIO 

UN 200 R$ 44,68 R$ 8.936,00 
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354 PAPEL MANTEIGA: PAPEL VEGETAL, A4, 210 X 297MM, 60G/M², PACOTE 50 FOLHAS, 
TRANSLÚCIDO 

UN 300 R$ 6,88 R$ 2.064,00 

355 BICARBONATO DE SÓDIO: BICARBONATO EM PÓ CRISTALINO, EXTRA FINO, BRANCO 500G UN 1000 R$ 10,15 R$ 10.150,00 

356 FLANELA: FLANELA PARA LIMPEZA, 100% ALGODÃO MEDINDO 38X58 CM, NA COR 
LARANJA. 

UN 500 R$ 6,26 R$ 3.130,00 

357 SODA CAUSTICA: ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO INCOLOR, PUREZA 48 A 50 PER, DENSIDADE A 
20° CELSIUS 1,5050 A 1,5250 G/CM3 APLICAÇÃO PRODUTOS QUIMICOS PACOTE 1KG 

UN 800 R$ 22,91 R$ 18.328,00 

358 PAPEL TOALHA INTERFOLHA PCT C/ 1000 UND: LINHA: BRANCO COMPOSIÇÃO: 100% 
FIBRAS NATURAIS MEDIDAS: 20CM X 20CM CONTÉM: 4 X 250FLS = 1.000 FLS DOBRAS: 
GRAMATURA: 28GR/M² A 30GR/M² 

PCT 1500 R$ 31,57 R$ 47.355,00 

359 REMOVEDOR DE SUJEIRAS PESADA 5L: PRODUTO IDEAL PARA LAVAR PISOS, AZULEJOS, 
CERÂMICAS, ARDÓSIA, GRANILITE E CALÇADAS EM GERAL, REMOVENDO OS ENCARDIDOS 
E SUJEIRAS MAIS DIFÍCEIS. É RECOMENDADO PARA REJUNTES E TAMBÉM NOS CANTINHOS 
DE DIFÍCIL ACESSO. EMBALAGEM DE 5L. 

UN 1200 R$ 34,00 R$ 40.800,00 

360 SAL AMÔNIACO 100G: BICARBONATO DE AMONIA, EMBALAGEM PLASTICA DE 100G UN 200 R$ 3,59 R$ 718,00 

361 MARMITEX TERMICO C/ TAMPA G:  MATERIAL ISOPOR, 1100ML: L: 19CM X A: 7CM X C: 
19CM FORMA REDONDA EMBALAGEM FARDO COM 100 UND. 

FD 150 R$ 53,60 R$ 8.040,00 

362 PRATO DE PAPELÃO LAMINADO Nº 4 OU Nº 6 :PRATO PAPELÃO LAMINADO, MEDIDA: 25 Á 
31CM DE DIÂMETRO EMBALAGEM C/ 20 UNID. 

UN 300 R$ 20,48 R$ 6.144,00 

363 MARMITEX TÉRMICO C/TAMPA M: MATERIAL ISOPOR, 750ML L: 18,8CM X A: 5CM X C: 
18,8CM EMBALAGEM FARDO COM 100 UND. 

FD 150 R$ 50,97 R$ 7.645,50 

364 MARMITEX TÉRMICO C/ TAMPA P: MATERIAL: ISOPOR DIMENSÕES: 500ML: L: 18,8CM X A: 
4CM X C: 18,8CM FORMA REDONDA EMBALAGEM FARDO COM 100 UND. 

FD 150 R$ 43,69 R$ 6.553,50 

365 COUVE EM FOLHA: COUVE MANTEIGA. ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES E 
TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM 
A SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO 
ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A APARÊNCIA. 

MÇ 800 R$ 6,26 R$ 5.008,00 

366 CAQUI CHOCOLATE KG: LIMPO, CADA CAQUI DEVERÁ TER PESO ENTRE 100E 120 GR. COM 
POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES, SEM RACHADURAS 
OU CORTES NA CASCA, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 800 R$ 9,22 R$ 7.376,00 

367 ABACATE KG: ABACATE NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO, 
ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS E 
SUJIDADES. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE E 
RESISTENTE. 

KG 1000 R$ 9,87 R$ 9.870,00 

368 ABACAXI KG: ABACAXI HAVAÍ OU PÉROLA, DE BOA QUALIDADE, INTEIRO E SEM LESÕES OU 
PERFURAÇÕES, NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM UMIDADE EXTERNA ANORMAL, COM SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICO. 

KG 1000 R$ 7,23 R$ 7.230,00 

369 PONKAN KG: TANGERINA TIPO POKAN “IN NATURA”, DE PRIMEIRA QUALIDADE. FRESCA, 
COM GRAU DE MATURIDADE DE 80%, INTACTA, LIVRE DE RACHADURAS, CORTES E 
ESMAGAMENTO. ISENTA DE MATERIAIS TERROSOS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. 

KG 2000 R$ 10,07 R$ 20.140,00 

370 PANO DE CHÃO ATOALHADO: PANO DE CHÃO ESFREGÃO 60X90 TECIDO: 
100%ALGODÃO.GRAMATURA 140G. 

UN 1500 R$ 11,46 R$ 17.190,00 

371 RODO PARA PIA: RODO PIA PLÁSTICO 22 CM MATERIAL PLASTICO DE ALTA QUALIDADE, 
RESISTENTE. DIMENSÕES DO PRODUTO ?22 X 22 X 3,2 CM; PESO: 57 G. 

UN 300 R$ 8,09 R$ 2.427,00 

372 ESCOVA SANITÁRIA: ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE POSSUI CERDAS FIRMES QUE 
AJUDAM NA LIMPEZA PESADA NO VASO SANITÁRIO. FORMATO ARREDONDADO PARA 
MELHOR ALCANCE. POSSUI SUPORTE PARA ACOMODAR A ESCOVA. MATERIAL PLASTICO. 
TAMANHO: 32CM X 12,5CM X 12,5CM. 

UN 800 R$ 12,24 R$ 9.792,00 
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373 BARRA DE CEREAL UND 22G: INGREDIENTES: CEREAIS (AVEIA E FLOCOS DE CEREAIS), 
GLICOSE DE MILHO, MEL, POLPA DE BANANA, AÇÚCAR MASCAVO, AÇÚCAR INVERTIDO, 
GORDURA VEGETAL, CORANTES BETACAROTENO E CARAMELO IV, ANTIOXIDANTE 
LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM AVEIA E 
DERIVADOS DE CEVADA E DE SOJA. PODE CONTER AMÊNDOA, AMENDOIM, AVELÃ, 
CASTANHA-DECAJU, CASTANHA-DO-BRASIL, CENTEIO, LÁTEX NATURAL, LEITE, 
MACADÂMIAS, NOZES, PECÃS, PISTACHE E DERIVADOS DE TRIGO. PESO UNITARIO 22G. 

UN 1000 R$ 2,96 R$ 2.960,00 

374 LIXEIRA COM TAMPA PARA BANHEIRO 9L: LIXEIRA BASCULANTE 9 LITROS. MATERIAL DE 
PLÁSTICO. DIMENSÕES DO PRODUTO 23L X 18,5W X 39,8H CENTÍMETROS. 

UN 300 R$ 25,55 R$ 7.665,00 

375 SAPÓLIO EM PÓ 300G: MULTIUSO EM PÓ, LIMPA SEM ESFORÇO, DESENGORDURA E 
COMBATE O MAU ODOR. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, 
AGENTE ABRASIVO, AGENTE DE BRANQUEAMENTO E ESSÊNCIA. 

UN 1000 R$ 9,01 R$ 9.010,00 

376 CHOCOLATE EM PÓ 750G: INGREDIENTES: CACAU NÃO ADOÇADO, AÇÚCAR, MANTEIGA DE 
CACAU, FIBRA DIETÉTICA (INULINA E OLIGOFRUTOSE, DEXTRINA), SEMENTES DE LINHAÇA 
(6%), ARROZ TUFADO, EMULSIONANTE: LECITINA DE SOJA (SEM OGM), BAUNILHA 
NATURAL. SÓLIDOS DE CACAU: Mínimo de 65%. Contém Lecitina de soja. DIMENSÃO DO 
PRODUTO: 9,9 x 9,9 x 18,7 cm; 75 g. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA 

UN 1500 R$ 13,71 R$ 20.565,00 

377 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL SACHE 300G: INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, 
AMIDO MODIFICADO, SAL, SALSA E ALHO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRAZO DE VALIDADE NO 
MINIMO 6 MESES. 

UN 2000 R$ 3,64 R$ 7.280,00 

378 TOALHA UMEDECIDA: PACOTE COM 100 UNIDADES - TAMANHO 19CM X 14CM. NÃO 
POSSUEM ÁLCOOL ETÍLICO EM SUA COMPOSIÇÃO. SÃO TESTADAS 
DERMATOLOGICAMENTE, APRESENTANDO MAIOR MACIEZ, ESPESSURA E CAPACIDADE DE 
ABSORÇÃO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

UN 1500 R$ 8,75 R$ 13.125,00 

379 BISCOITO DE COCO (ROSQUINHA) 250G: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, FARINHA DE MILHO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
ÓLEO VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, SAL, COCO RALADO, FERMENTOS QUÍMICOS 
BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO, EMULSIFICANTE LECITINA, 
AROMATIZANTE E ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO. PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO DE 6 
MESES. 

UN 2500 R$ 5,38 R$ 13.450,00 

380 CACAU EM PÓ 50%: CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 50% CACAU, ALTO EM AÇÚCAR 
ADICIONADO. EMBALAGEM DE 1KG 

UN 500 R$ 26,37 R$ 13.185,00 

381 CHÁ DE CAMOMILA 100G: CHÁ SABOR CAMOMILA DESCRIÇÃO: CHÁ ALIMENTAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO: SAQUINHOS DE 10G. DESCRIÇÃO ADICIONAL: CHÁ DE CAMOMILA, CAIXA 
COM 10 SACHÊS: CHÁ DE CAMOMILA EM SACHÊ (EM CAIXA COM O MÍNIMO DE 10 SACHÊS 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE, PESO LÍQUIDO MÍNIMO DA CAIXA: 10G). EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES. 

UN 500 R$ 8,44 R$ 4.220,00 

382 CHÁ ERVA DOCE 100G: CHÁ ERVA DOCE 30G: CHÁ DE ERVA DOCE (SACHÊ) CHÁ; SEMENTES 
DE ERVA DOCE; ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA SACHE INDIVIDUAL, EMBALAGEM SECUNDARIA 
CAIXA DE PAPEL CARTAO COM VALIDADE MÍNIMA DE 14 MESES NA DATA DA ENTREGA; 
CAIXA 100GR, COM 10 SACHÊS. 

UN 500 R$ 7,81 R$ 3.905,00 

383 MINI PIZZA: PACOTE CONTENDO DE 09 A 10 UNIDADES DE MINI PIZZA RECHEADAS 
SABORES VARIADOS: PIZZA SABOR MISTA (MUSSARELA, APRESUNTADO, MILHO, 
AZEITONA E ORÉGANO) PIZZA SABOR CALABRESA (MUSSARELA, CALABRESA AZEITONA E 
ORÉGANO). TAMANHO APROXIMADO DAS MINI PIZZAS: 15 CM DE DIÂMETRO. VALIDADE 
NO MINIMO 30 DIAS. 

UN 1000 R$ 32,34 R$ 32.340,00 

384 MORTADELA 1KG: ISENTA DE BOLORES (MANCHAS ESVERDEADAS COM PONTOS BRANCOS 
E CINZAS), DE ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTANCIAS NOCIVAS. 

UN 300 R$ 18,16 R$ 5.448,00 

385 PILHA GRANDE: MODELO D COM 2 UNIDADES LR20XAB/2B. VOLTAGEM 1,5 VOLTS 
DIMENSÃO DO PRODUTO: 9,4 x 4,8 x 0,8 cm; 141,25 g. Validade de 1 ano. 

PCT 1000 R$ 8,75 R$ 8.750,00 

386 PILHA MÉDIA: MODELO AA CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 PACOTE DE PILHA PEQUENA 
COM 2 ou 4 UNIDADES DIFERENCIAIS. VOLTAGEM / AMPERAGEM DE 1.5V - VALIDADE DE 
1 ANOS. 

PCT 1000 R$ 7,70 R$ 7.700,00 

387 PILHA PEQUENA: MODELO AAA. CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 PACOTE DE PILHA 
PEQUENA COM 4 UNIDADES DIFERENCIAIS. VOLTAGEM / AMPERAGEM DE 1.5V - VALIDADE 
DE 1 ANOS 

PCT 1000 R$ 7,73 R$ 7.730,00 

388 SABÃO EM PÓ DE 800G A 1 KG, TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, 
CARGA, COADJUVANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, ENZIMAS, AGENTE 
ANTIRREDEPOSITANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. 

UN 2000 R$ 11,65 R$ 23.300,00 
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389 PRATO PARA BOLO DE 15 A 20 CM BRANCO C/ 10 UNID: DESCRIÇÃO: PRATO DESCARTÁVEL 
É IDEAL PARA SERVIR DOCES, BOLOS, SOBREMESAS, SALGADINHOS E PETISCOS EM FESTAS 
DE ANIVERSÁRIO, EVENTOS, ENTRE DIVERSAS OUTRAS COMEMORAÇÕES. COMPOSIÇÃO: 
POLIESTIRENO (PS) QUANTIDADE: PACOTES DE 10 UN. COR: BRANCO DIMENSÃO: DE 15 A 
20 CM. 

UN 100 R$ 6,26 R$ 626,00 

390 MILHO VERDE EM CONSERVA SACHÊ: MILHO VERDE EM LATAS SEM A PRESENÇA DE 
AMASSADO OU FERRUGEM, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 
EMBALAGEM 200 a 280G 

UN 3000 R$ 5,29 R$ 15.870,00 

391 PÉ DE MOLEQUE POTE 714G: TRADICIONAL; COMPOSTO DE AMENDOIM TORRADO E 
AÇÚCAR; PESANDO NO MÍNIMO 14 GRAMAS CADA; EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA 
ATÓXICA E LACRADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL; EMBALAGEM SECUNDÁRIA POTE 
PLÁSTICO; CONTENDO 51 UNIDADES.PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES 

UN 200 R$ 22,13 R$ 4.426,00 

392 SACO DE LIXO 30L: FEITOS COM MATERIAL RESISTENTE E DURÁVEL, IDEAL PARA DESCARTE 
DE RESÍDUOS DE TAMANHO MÉDIO, COMO OS PRODUZIDOS EM AMBIENTES 
DOMÉSTICOS. CONTÉM 20 UND 

UN 2000 R$ 13,21 R$ 26.420,00 

393 TEMPERO CHIMICHURI 100G: DESIDRATADO ACONDICIONADO EM SACOS DE 
POLIETILENO; EMBALAGEM DE 100G, COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES. 

UN 1000 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

394 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU 1 KG: FARINHA BIJU DE MILHO AMARELA EMBALAGEM 1 KG, 
DEVE CONTER ESCRITO "NÃO CONTEM GLUTEM". PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 
MESES. 

UN 1500 R$ 9,23 R$ 13.845,00 

395 BISCOITO DE POLVILHO ASSADO, PACOTE COM 100 GRAMAS, NÃO CONTEM GLUTEM, 
100% AMIDO DE MANDIOCA. 

UN 1000 R$ 6,61 R$ 6.610,00 

 

 

O valor estimado para esta contratação é de R$ 3.502.951,10 (três milhões, quinhentos e dois mil, 

novecentos e cinquenta e um reais e dez centavos). 

 

1. FUNDAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021):   

         A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades contínuas das Secretarias Municipais do 

Município de Floraí, Estado do Paraná, quanto ao fornecimento de gêneros alimentícios, materiais de higiene e 

limpeza e materiais de copa e cozinha, itens indispensáveis para o funcionamento adequado das atividades 

administrativas e operacionais da Administração Pública Municipal. 

       A aquisição desses materiais é essencial para garantir a manutenção das condições adequadas de higiene, 

organização e suporte às rotinas de trabalho, contribuindo diretamente para a qualidade do atendimento prestado 

à população, bem como para o bom funcionamento dos prédios públicos e setores vinculados às diversas 

Secretarias Municipais. 

       Os alimentícios destinam-se principalmente ao preparo de cafés, lanches e apoio a reuniões, capacitações e 

atividades institucionais promovidas pela Administração Municipal. Já os materiais de higiene e limpeza são 

indispensáveis para assegurar a limpeza, conservação e salubridade dos ambientes públicos, prevenindo riscos à 

saúde de servidores e munícipes que utilizam diariamente os espaços públicos. Por sua vez, os materiais de copa 

e cozinha são necessários para dar suporte às atividades internas das repartições públicas, possibilitando o preparo 

e a organização de alimentos e bebidas. 
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       Considerando que tais materiais são de consumo contínuo e indispensáveis ao funcionamento regular das 

Secretarias, torna-se necessária a realização de procedimento licitatório para garantir o abastecimento regular, 

evitando a interrupção de serviços públicos e assegurando o atendimento das demandas administrativas ao longo 

do período de vigência do contrato. 

       A contratação também busca garantir a economicidade, eficiência e transparência na aplicação dos recursos 

públicos, por meio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, observando-se as disposições da 

Lei nº 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

      Dessa forma, a presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade das atividades 

administrativas e operacionais das Secretarias Municipais, proporcionando condições adequadas de trabalho aos 

servidores e garantindo a adequada prestação de serviços à população do Município de Floraí/PR. 

2. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  

(0xx)44 3242-8300| E-mail: licitacao@florai.pr.gov.br (Edital) 

(0xx)44 3242-8300| E-mail: administracao@florai.pr.gov.br (Termo de Referência) 

 

3. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DE CONTRATO:  

6.1. A fiscalização de todas as fases da entrega será feita pelo contratante, por intermédio do 

agente público, designado fiscal do contrato, conforme portaria vigente, com autoridade para 

exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR a facilitar, de modo amplo e completo, a ação 

do fiscal. 

6.2. Fica designado os servidores, RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de Secretário Municipal da Administração, para responder como Gestor de Contrato, 

e como Fiscal do Contrato, a servidora FRANCIELI LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS 

PIMENTEL ocupante do cargo Coordenadora Pedagógica, para atuarem e auxiliarem na 

gestão e fiscalização do objeto desta contratação. 

 

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Conforme disposições do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 

Provisoriamente: 30 dias. Definitivamente: 90 dias.  
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5. MODALIDADE LICITATÓRIA: 

a. A licitação será realizada, na modalidade Registro de Preço, Pregão Eletrônico – menor 

preço por ITEM – Modo de Disputa aberto. (Art. 18, VIII da Lei 14.133/2021). 

b. Este processo, será realizado por tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

microempresas, empresas de pequeno porte, conforme Lei 1723/2026, Da Regionalidade 

art. 7º - inciso I, Local ou municipal: o limite geográfico do município de florai, conforme 

justificativa anexa.  

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: O período de vigência do contrato/ata de 

preço, será de 12 (dozes) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

conforme necessidade e conveniência da Administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 

7. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente 

do FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento 

(s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais entregues. A certificação da 

fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação 

requerente e do fiscal do contrato.  

10.1. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

8. CRITÉRIO DE REAJUSTE:   

11.1. O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo de 

produção, estará limitada a variação do INPC; sendo o termo inicial da contagem da 

periodicidade mínima (12 meses) para o reajuste a data do orçamento estimado. 
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11.2. A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma 

incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência 

dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 

I – Ausência de elevação dos encargos da empresa; 

II – Ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

III – Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a 

majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 

IV – Culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela 

majoração dos encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos 

ensejadores. 

11.3. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica 

do CONTRATANTE, porém somente contemplará o objeto a partir da data do protocolo 

do pedido do CONTRATANTE.  

11.4. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 

pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

12. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO:  

12.1. O fornecimento dos produtos contratados, serão realizados quando provocada pela Secretaria de Educação, 

a partir da  emissão  da  Ordem  de  Serviço. 

 

12.2. A contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que demonstre sua 

aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e  prazos compatíveis  à  

contratação  a  ser  realizada.  Devendo também comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista e econômico-financeira através da  apresentação  de  certidões negativas para estes fins. 

12.3. Os produtos a serem contratados, se  enquadra  como  qualidade  comum,  porque  as  exigências  técnicas 

são  usualmente  praticadas  no  mercado  da  área , não havendo especificidades que impliquem em 

transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas empregadas a serem repassadas em transições 

contratuais.  

 

12.4. O regime da prestação do serviço será da seguinte forma, observados os requisitos supra (art. 18, VII da 

Lei 14.133/2021):  

12.4.1. O regime da contratação será o de fornecimento parcelado, conforme demanda das Secretarias 

Municipais do Município de Floraí, Estado do Parana, considerando a natureza contínua e 

essencial dos gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza e materiais de copa e cozinha. 
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12.4.2. A empresa contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para entregar o material no endereço 

indicado na requisição/ordem de fornecimento. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, 

mediante justificativa aceita pela Administração. 

12.4.3. Os produtos deverão ser entregues completos, em embalagens adequadas, previamente agendadas, 

acompanhados por servidor designado para conferência. Produtos que não atendam às 

especificações poderão ser rejeitados. 

12.4.4. Os produtos deverão ser de primeira linha, observadas as normas técnicas aplicáveis, e serão 

conferidos quanto à quantidade e qualidade no ato da entrega. 

12.4.5. Qualquer alteração não aprovada previamente pela Secretaria de Educação será considerada 

descumprimento contratual, sujeita às sanções previstas em edital e contrato. 

12.4.6. A contratada será responsável pelo transporte e descarga completa de todos os itens fornecidos, nas 

dependências indicadas pela Secretaria de Educação. 

12.4.7. Qualquer irregularidade identificada deverá ser corrigida pela contratada, sem ônus adicional ao 

Município, no prazo estabelecido pela Secretaria de Educação. 

12.4.8. Constatada a conformidade, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, formalizando a 

aceitação dos bens e encerrando a etapa de execução contratual. 

12.4.9. A contratada será responsável pela substituição imediata de qualquer produto recusado pelo 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

12.4.10. O fornecedor será obrigado remover ou substituir,  quaisquer  produtos que apresentem defeitos. 

12.4.11. O recebimento provisório e definitivo dos produtos seguirá o disposto na Lei nº 14.133/2021, sem 

prejuízo da responsabilidade da contratada quanto à qualidade e durabilidade dos materiais. 

12.4.12. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, encargos trabalhistas e previdenciários correrão por 

conta exclusiva da contratada. 

12.4.13. Gestão e fiscalização do contrato: a Administração designará formalmente gestores e fiscais do 

contrato, responsáveis por acompanhar a execução, verificar a conformidade dos produtos entregues 

e registrar ocorrências. A contratada deverá colaborar integralmente com a fiscalização, fornecendo 

informações, notas fiscais, certificados e relatórios quando solicitados. 

12.4.14. Responsabilidade socioambiental: a contratada deverá observar critérios de responsabilidade 

ambiental e social durante a execução contratual, buscando reduzir impactos negativos, utilizar 

insumos de forma racional e adotar práticas sustentáveis no fornecimento. 

12.4.15. O descumprimento de quaisquer condições previstas implicará a abertura de processo 

administrativo, sujeitando a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 

das responsabilidades civis e criminais cabíveis. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

13.1   Fornecer todas as informações necessárias para a correta execução do contrato, incluindo 

especificações técnicas dos brinquedos educativos, quantidades a serem fornecidas, prazos, locais 

de entrega e demais orientações relevantes. 

13.2  Garantir o acesso ao local de entrega, assegurando condições adequadas para o recebimento, 

conferência e armazenamento inicial dos produtos pela equipe responsável. 

13.3  Designar servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e acompanhamento da execução 

contratual, conforme disposto nos arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021, registrando ocorrências, 

solicitações e intercorrências no decorrer da vigência do contrato.  
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13.4  Realizar a conferência dos produtos entregues, verificando conformidade com as especificações 

do edital, proposta vencedora e notas fiscais, bem como examinar possíveis avarias, defeitos ou 

divergências quantitativas. 

13.5   Efetuar o pagamento à contratada dentro do prazo estabelecido em contrato, condicionado à 

entrega dos produtos em conformidade com as exigências técnicas, à apresentação da 

documentação fiscal correta e à certificação do recebimento pela fiscalização. 

13.6   Comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade observada na entrega ou nos 

produtos fornecidos, estabelecendo prazo para correção, substituição ou complementação, 

conforme previsto no contrato e na legislação vigente. 

13.7  Assegurar o cumprimento das condições contratuais, tomando as providências administrativas 

cabíveis em caso de descumprimento pela contratada, incluindo aplicação de sanções quando 

necessário. 

13.8  Manter comunicação contínua com a contratada, especialmente durante os prazos de entrega e 

garantia, assegurando que eventuais trocas ou ajustes sejam realizados dentro do período 

contratado. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1    Prestar o fornecimento dos produtos na forma ajustada; 

14.2    Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução    do presente contrato; 

14.3   Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.4    Apresentar sempre que solicitado durante a execução do contrato os documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

14.5   Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone valido para comunicações oficiais. 

14.6    Constituem obrigações da CONTRATADA especificamente: 

14.6.1 Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente do contrato, de 

modo obter eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação 

e proposta da licitante. 

14.6.2 Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, 

trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato 

pertinente ao objeto da presente licitação. 

14.6.3  Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas 

neste instrumento, inclusive com as prescrições da Lei nº: 14.133/2021, respondendo civil 

e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 

14.6.4 Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento da Administração. 
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14.6.5  Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos 

produtos ou serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da 

CONTRATANTE. 

14.6.6 Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique. 

14.6.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus 

prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto. 

14.6.8 Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja sendo 

fornecido de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o 

prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos; 

14.6.9 Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as 

especificações técnicas exigidas no Edital. 

14.6.10 Executar os produtos nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato. 

14.6.11 Prestar assistência técnica, quando aplicável aos produtos fornecidos, fornecendo a 

substituição dos insumos defeituosos ou inadequados. 

14.6.12 Manter comunicação constante com os gestores e fiscais do contrato, informando sobre 

eventuais atrasos, problemas na execução ou situações que possam comprometer o 

fornecimento ou a qualidade do objeto contratado. 

14.6.13 Cumprir integralmente os requisitos de qualidade, acondicionamento e transporte, 

assegurando que os produtos cheguem ao destino final em perfeito estado e dentro dos 

prazos acordados. 

14.6.14 Facilitar a fiscalização pela Administração, fornecendo relatórios, notas fiscais, certificados 

e demais documentos que comprovem a execução adequada do contrato, sempre que 

solicitado. 

14.6.15 Cumprir quaisquer outras exigências estabelecidas no edital, termo de referência e contrato, 

que visem a garantia do interesse público, segurança, transparência e continuidade dos 

serviços administrativos. 

 

15 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   

15.1 O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias 

constates do Parecer Contábil, nas dotações indicadas/solicitadas pela Secretaria, cujo parecer 

fará parte integrante do processo de contratação. 

15.2 As fontes de despesas decorrentes do presente concreto, são: 

 

Fonte: 001, 103, 104, 112, 303, 934, 939, 1494, 1977. 

 

16 DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  

16.1 A penalidade de multa poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 na proporção de: 
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16.1.1 0,5% (zero virgula cinco por cento), por dia de atraso, até 10 (dez) dias, para sanar a 

irregularidade no caso do inciso I e II. Após esse prazo, a contratação será rescindida na 

forma da Lei, sendo aplicada às penalidades previstas. 

16.1.2 0,9% (zero virgula nove por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 15% (quinze 

por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso do inciso III. Após esse prazo, 

a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

16.1.3 15% (quinze por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso do inciso IV ao 

VI. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

16.1.4 20% (vinte por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso dos incisos VII ao 

XII. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas.  

16.2  Poderá ser aplicada cumulativamente à penalidade de multa: advertência, impedimento de 

licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos termos do Art. 156 

da Lei 14.133/2021. 

16.3  Demais informações, conforme previsto no Edital e seu Termo de Contrato (este município 

utiliza da minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões atualizadas). 

 

17 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Documentos a serem exigidos em Edital levando em 

consideração ao disposto no art. 70 da Lei 14.133/2021):  

17.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: ATO CONSTITUTIVO (ART. 66 DA LEI 14.133/2021). 

17.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

17.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

17.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

17.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria e 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

17.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

17.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

17.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: (ART. 68, DA LEI 14.133/2021). 

17.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

17.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

17.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

17.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

17.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

17.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

17.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

17.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

 

17.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (ART. 69, INCISO II, DA LEI 

14.133/2021). 

17.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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17.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (ART. 67 DA LEI 14.133/2021)  

17.4.1 No mínimo um Atestado de Capacidade Técnica, que demonstre sua aptidão para a 

prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis à 

contratação a ser realizada emitido por pessoa jurídica pública ou privada. (para todos 

os lotes). 

17.4.2 A empresa contratada deverá possuir Alvará de Funcionamento expedido pelo setor 

competente, da municipalidade de sua sede, em plena validade; 
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ANEXO II   

MINUTA TERMO DE CONTRATO nº 000/2026 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(Processo Administrativo 50/2026 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeita Municipal, senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, inscrita no CPF sob o nº 481.475.919-34, 
comarca de Nova Esperança/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo  50/2026e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico  00/2026,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E 
MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR. nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

(colar tabela) 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime da prestação do serviço será da seguinte forma, observados os requisitos supra (art. 18, VII da Lei 

14.133/2021):  

3.1.1.  O regime da contratação será o de fornecimento parcelado, conforme demanda das Secretarias 

Municipais do Município de Floraí, Estado do Parana, considerando a natureza contínua e essencial dos gêneros 

alimentícios, materiais de higiene e limpeza e materiais de copa e cozinha. 

3.1.2. A empresa contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para entregar o material no endereço indicado 

na requisição/ordem de fornecimento. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante justificativa aceita 

pela Administração. 

3.1.3. Os produtos deverão ser entregues completos, em embalagens adequadas, previamente agendadas, 

acompanhados por servidor designado para conferência. Produtos que não atendam às especificações poderão ser 

rejeitados. 

3.1.4. Os produtos deverão ser de primeira linha, observadas as normas técnicas aplicáveis, e serão conferidos 

quanto à quantidade e qualidade no ato da entrega. 

3.1.5. Qualquer alteração não aprovada previamente pela Secretaria de Educação será considerada 

descumprimento contratual, sujeita às sanções previstas em edital e contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.1.6. A contratada será responsável pelo transporte e descarga completa de todos os itens fornecidos, nas 

dependências indicadas pela Secretaria de Educação. 

3.1.7. Qualquer irregularidade identificada deverá ser corrigida pela contratada, sem ônus adicional ao Município, 

no prazo estabelecido pela Secretaria de Educação. 

3.1.8. Constatada a conformidade, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, formalizando a aceitação 

dos bens e encerrando a etapa de execução contratual. 

3.1.9. A contratada será responsável pela substituição imediata de qualquer produto recusado pelo Município, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

3.1.10. O fornecedor será obrigado remover ou substituir,  quaisquer  produtos que apresentem defeitos. 

3.1.11. O recebimento provisório e definitivo dos produtos seguirá o disposto na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 

da responsabilidade da contratada quanto à qualidade e durabilidade dos materiais. 

3.1.12. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, encargos trabalhistas e previdenciários correrão por conta 

exclusiva da contratada. 

3.1.13. Gestão e fiscalização do contrato: a Administração designará formalmente gestores e fiscais do 

contrato, responsáveis por acompanhar a execução, verificar a conformidade dos produtos entregues e registrar 

ocorrências. A contratada deverá colaborar integralmente com a fiscalização, fornecendo informações, notas fiscais, 

certificados e relatórios quando solicitados. 

3.1.14. Responsabilidade socioambiental: a contratada deverá observar critérios de responsabilidade ambiental 

e social durante a execução contratual, buscando reduzir impactos negativos, utilizar insumos de forma racional e 

adotar práticas sustentáveis no fornecimento. 

3.1.15. O descumprimento de quaisquer condições previstas implicará a abertura de processo administrativo, 

sujeitando a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civis e 

criminais cabíveis. 

. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Floraí/PR para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a Câmara Municipal Floraí, ao efetuarem 
pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 
engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições do Decreto Municipal 174/2023. As 
retenções serão efetuadas, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. A retenção do imposto de renda deverá ser 
destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal 
174/2023. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Executar e prestar o fornecimento do objeto na forma ajustada; 

9.2 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.4 Apresentar sempre que solicitado durante a execução do contrato os documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

9.5 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone valido para comunicações oficiais. 

9.6 Constituem obrigações da CONTRATADA especificamente: 

a. Prestar o serviço na forma ajustada, atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato.  

b. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

c. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

d. Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente do contrato, de modo obter 

eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da 

licitante. 

e. Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da 

presente licitação. 

f. Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas neste 

instrumento, inclusive com as prescrições da Lei nº: 14.133/2021, respondendo civil e criminalmente 

pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 

g. Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração. 

h. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos produtos ou 

serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 

i. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 

j. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, 

incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto. 

k. Executar o fornecimento dos produtos conforme as especificações, quantidades e condições 

estabelecidas no Termo de Referência, edital e contrato, atendendo às solicitações emitidas pelas 

Secretarias Municipais. 

l. Realizar entrega dos produtos conforme a necessidade da Administração, em perfeitas condições de 

consumo e dentro dos padrões de qualidade e higiene. 
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m. Efetuar as entregas nos locais, datas e horários definidos pela Administração Municipal, conforme 

requisição ou Autorização de Fornecimento emitida pelos setores responsáveis. 

n. Atender prontamente às solicitações de fornecimento, inclusive em situações emergenciais, sempre 

que houver necessidade por parte da Administração Municipal. 

o. Fornecer os produtos devidamente acondicionados e transportados em condições adequadas, 

garantindo a conservação, integridade e segurança alimentar até o momento da entrega. 

p. Cumprir todas as normas sanitárias, de higiene e segurança alimentar vigentes, especialmente as 

estabelecidas pelos órgãos competentes de fiscalização, como a Vigilância Sanitária e demais 

legislações aplicáveis. 

q. Substituir, sem ônus para o Município, os produtos que forem recusados por apresentarem defeitos, 

deterioração, mofo, aparência inadequada, amassados ou qualquer condição que comprometa a 

qualidade ou segurança para consumo, no prazo determinado pela Administração. 

r. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de falhas 

na execução do fornecimento ou no transporte dos produtos. 

s. Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório. 

t. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao fornecimento dos produtos, incluindo 

produção, transporte, embalagem, mão de obra, tributos, encargos e demais custos necessários à 

perfeita execução do objeto contratado. 

u. Cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato, colaborando com a 

fiscalização exercida pela Administração Municipal durante toda a vigência contratual. 

v. Não subcontratar o objeto deste contrato, sob qualquer hipótese.  

9.7 Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a execução 
junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro de mesma responsabilidade), 
incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica. 

9.8 Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em observância às 
regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação 
do devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica, 
conforme Decreto Municipal 174/2023. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município de Floraí/PR deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Fontes de Recurso: 0001-103-104-303-934-1494 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

14.1  Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste 
contrato, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.  

14.2  Fica designado a servidor RONALDO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde, para exercer a GESTÃO do objeto deste contrato, e ainda: 

a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato 
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado, 

c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas 
ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes; 
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e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e 
relatórios apresentados pelo fiscal; 

f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 

14.3     Fica designados os servidores VANUSA DO CARMO DE QUEIROZ MANINI, ALESSANDRA 
COLUCCI ARIOZI,J OÃO ANTONIO MARTINS DO NASCIMENTO, HUGO DANIEL TOTTI, CLODOALDO MOREIRA 
FERNANDES, , para exercerem a FISCALIZAÇÃO E O ACOMPANHAMENTO do objeto deste contrato, e ainda:  

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à 
CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato; 

c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo 
I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 

d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 

14. 4  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade 
inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO (art. 156, § 1º, inciso V) 
 
17.1 A CONTRATADA se obriga a observar rigorosamente todas as normas legais aplicáveis no Brasil relativas 

ao combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao enriquecimento ilícito, incluindo, mas não se limitando, à Lei nº 
12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”) e ao Lei nº 14.133/2021, bem como a quaisquer regulamentos, decretos ou políticas 
internas da CONTRATANTE que envolvam integridade, compliance e governança corporativa.  

17.2 A CONTRATADA declara que ela, seus sócios, administradores, diretores, empregados, prepostos, 
terceirizados ou quaisquer pessoas que atuem em seu nome, direta ou indiretamente, não praticaram nem praticarão atos 
de corrupção, suborno, fraude, favorecimento ou qualquer conduta voltada para obter vantagem indevida, influenciar 
decisão pública ou privada, desviar finalidade do presente Contrato ou provocar dano ao patrimônio público ou privado.  

17.3 A CONTRATADA compromete-se a manter à disposição da CONTRATANTE todos os documentos e 
registros que demonstrem a observância desta cláusula, a permitir auditoria ou análise, bem como a comunicar 
imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou investigação relacionada a conduta que possa configurar violação 
desta cláusula. 

17.4 Em caso de descumprimento desta cláusula, inclusive pela prática de atos previstos na Lei nº 12.846/2013, 
a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas no presente Contrato, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas, civis ou penais cabíveis, bem como poderá rescindir o Contrato por inadimplemento ou ato de improbidade. 

17.5 Esta cláusula permanece vigente durante todo o período de execução contratual, incluindo eventuais 
prorrogações, aditivos, obrigações pós-contratuais ou de garantia, conforme aplicável, e sobrevive à extinção formal do 
Contrato para garantir o ressarcimento de eventuais danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS ( Lei nº 13.709/2018 (LGPD)) 
 
18.1 A CONTRATADA compromete-se a tratar, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como com os princípios da publicidade, da eficiência, da 
segurança da informação e da transparência previstos na Lei nº 14.133/2021, todos os dados pessoais que vier a ter 
acesso, para os fins deste Contrato. 

18.2 Para fins desta cláusula, entende-se por “dados pessoais” toda informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável que venha a integrar bases de dados, documentos, sistemas ou arquivos da CONTRATANTE, 
ou que seja objeto de tratamento pela CONTRATADA no âmbito da execução deste Contrato. 

18.3 A CONTRATADA deverá adotar políticas, procedimentos e medidas técnicas e administrativas de 
segurança compatíveis com o risco para garantir a proteção, confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados 
pessoais, evitando acesso ou tratamento não autorizado, perda, alteração, divulgação ou destruição indevida. 

18.4 A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a)  tratar os dados pessoais apenas para as finalidades específicas e legítimas deste Contrato; 
b)  manter registro das operações de tratamento que lhe couberem, quando exigido; 
c)  exigir de seus subcontratados ou parceiros, quando houver, obrigações idênticas de proteção de dados; 
d)  comunicar à CONTRATANTE, sem demora injustificada, qualquer incidente de segurança que possa 
comprometer os dados pessoais tratados no âmbito deste Contrato. 

 
18.5 Na hipótese de pedido de acesso, retificação, eliminação ou qualquer outro direito dos titulares dos dados, 

previsto na LGPD, bem como em caso de solicitação de auditoria pela CONTRATANTE ou órgão competente, a 
CONTRATADA deverá cooperar plenamente, fornecendo informações, documentos ou acesso aos sistemas, conforme o 
caso. 

18.6 O tratamento dos dados pessoais pelo presente Contrato ficará restrito ao período de vigência contratual 
e, se aplicável, ao período posterior necessário para cumprimento de obrigações legais, regulatórias ou de guarda 
documental, após o qual os dados deverão ser eliminados ou anonimizados, conforme previsão legal. 

18.7 O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula caracteriza inadimplemento e autoriza à 
CONTRATANTE a aplicar as sanções contratuais previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive, mas não apenas, rescisão 
contratual, sem prejuízo das responsabilidades civis, administrativas ou penais cabíveis. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

18 CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

FloraíPR, xx de xxxx de 2026. 

_______________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 00/2026. 

Objeto:   REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E 
MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR. 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
DECLARAR QUE: 

As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 

 

 

.............................................................................., ........, .................................. de 202x. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo,  
(endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital Aviso de Pregão Eletronico nº 
00/2026, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAL DE COPA E 
COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– 
PR. em    conforme segue: 
 
Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor máximo total 

1 xx xx xx xx R$  

2 xx xx xx xx R$  

 
Informar Valor global total R$... 
Informar especificação dos materiais;  
Informar marca;  
Informar unidade, quantidade e valor Unitário e total;  
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame.   
 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública da 

Pregão Eletrônico n.º  00/2026 

DECLARAMOS que propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

.............................................................................., ........, .................................. de 202x. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, com sede na 

Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-

60, neste ato representado pelo Prefeita Municipal, senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin,  comarca de 

Nova Esperança/PR, considerando o julgamento do processo licitatório PREGÃO ELETRONICO N° 000/2026-PMF, 

RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa: _______________________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N° com sede na Rua _____, N° ____, bairro, _____, na cidade 

de , Estado do ____, neste ato representada por sua (seu) representante legal, o(a] Sr(a). 

___________________________, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

n° 14.133, de Io de abril de 2021, no Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS  
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E 
MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR. nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela 
abaixo: 

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

. COLAR TABELA 

 

1.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1 O Termo de Referência; 

1.4.2 O Edital da Licitação; 

1.4.3 A Proposta do contratado; 

1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO/ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura, 

com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 

2.2.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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2.2.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

2.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

2.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

2.5.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário: 

2.5.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.5.2.1 Aceitarem cotar os bens e serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

2.5.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

2.5.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

2.6 O registro a que se refere o item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.8.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

2.8.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 8. 

2.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Órgão Oficial Eletrônico 

do Município de Quarto Centenário e no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.10 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital da licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.10.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

2.11 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

2.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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2.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

2.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

2.13.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

3.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

3.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

4.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

4.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

4.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 
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4.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

4.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
5.1.1 O regime da prestação do serviço será da seguinte forma, observados os requisitos supra (art. 18, VII da 

Lei 14.133/2021):  

5.1.2  O regime da contratação será o de fornecimento parcelado, conforme demanda das Secretarias 

Municipais do Município de Floraí, Estado do Paraná, considerando a natureza contínua e essencial dos gêneros 

alimentícios, materiais de higiene e limpeza e materiais de copa e cozinha. 

5.1.3 A empresa contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para entregar o material no endereço indicado 

na requisição/ordem de fornecimento. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante justificativa aceita pela 

Administração. 

5.1.4 Os produtos deverão ser entregues completos, em embalagens adequadas, previamente agendadas, 

acompanhados por servidor designado para conferência. Produtos que não atendam às especificações poderão ser 

rejeitados. 

5.1.5 Os produtos deverão ser de primeira linha, observadas as normas técnicas aplicáveis, e serão conferidos 

quanto à quantidade e qualidade no ato da entrega. 

5.1.6 Qualquer alteração não aprovada previamente pela Secretaria de Educação será considerada 

descumprimento contratual, sujeita às sanções previstas em edital e contrato. 

5.1.7 A empresa será responsável pelo transporte e descarga completa de todos os itens fornecidos, nas 

dependências indicadas pela Secretaria de Educação. 

5.1.8 Qualquer irregularidade identificada deverá ser corrigida pela contratada, sem ônus adicional ao Município, 

no prazo estabelecido pela Secretaria de Educação. 

5.1.9 Constatada a conformidade, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, formalizando a aceitação 

dos bens e encerrando a etapa de execução contratual. 

5.1.10 A empresa será responsável pela substituição imediata de qualquer produto recusado pelo Município, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

5.1.11 O fornecedor será obrigado remover ou substituir,  quaisquer  produtos que apresentem defeitos. 

5.1.12 O recebimento provisório e definitivo dos produtos seguirá o disposto na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 

da responsabilidade da contratada quanto à qualidade e durabilidade dos materiais. 

5.1.13 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, encargos trabalhistas e previdenciários correrão por conta 

exclusiva da empresa. 

5.1.14  Gestão e fiscalização do contrato: a Administração designará formalmente gestores e fiscais do contrato, 

responsáveis por acompanhar a execução, verificar a conformidade dos produtos entregues e registrar ocorrências. A 

empresa deverá colaborar integralmente com a fiscalização, fornecendo informações, notas fiscais, certificados e relatórios 

quando solicitados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.1.15  Responsabilidade socioambiental: a contratada deverá observar critérios de responsabilidade ambiental 

e social durante a execução, buscando reduzir impactos negativos, utilizar insumos de forma racional e adotar práticas 

sustentáveis no fornecimento. 

5.1.16 O descumprimento de quaisquer condições previstas implicará a abertura de processo administrativo, 

sujeitando a empresa às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais 

cabíveis. 

5.1.16 O descumprimento de quaisquer condições previstas implicará a abertura de processo administrativo, 

sujeitando a empresa às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais 

cabíveis.3.1.12 Todas as despesas (diretas e indiretas) com a entrega do objeto serão por conta da empresa. 

5.1.17 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo 
não são passiveis de reequilíbrio.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

5.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

5.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

5.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

5.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 

2023; ou 

5.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

5.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

5.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

5.4.1 Por razão de interesse público; 

5.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

5.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

 
 

6 CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
6.1 Conforme previsto no edital que rege o certame. 

 

7 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência; 

8 CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
8.1 São obrigações do Município: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo com a Aa e seus 
anexos; 
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8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preços e o cumprimento das obrigações pelo 
fornecedor; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços; 

8.8 Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e nesta Ata;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Floraí/PR para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14 Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a Câmara Municipal Floraí, ao efetuarem 

pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições do Decreto Municipal 174/2023. As 

retenções serão efetuadas, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. A retenção do imposto de renda deverá ser 

destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal 

174/2023. 

9 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

9.1 O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução da Ata  pelo Fornecedor, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto da Ata; 

9.9 Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto. 

9.10 Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do registro de preços, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do município; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução desta ata; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao município, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

9.22 Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em observância às regras 
de retenção estabelecidas pela legislação tributária. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do 
devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica, 
conforme Decreto Municipal 174/2023. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

________________________________________________________________________________________________________________ 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 

 

 

10 CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da ata que: 

i) der causa à inexecução parcial da ata; 

j) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total da ata; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

n) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
viii. Multa: 

 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso de inexecução total do 
objeto. 
 
 

10.3 A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9  O município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 As despesas decorrentes do presente registro de preços correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Floraí /PR deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

02.001 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

03.001 03.001.04.122.0003.2070.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 

          

05.001 05.001.15.452.0005.2015.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA 

05.001 05.001.26.782.0005.2014.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

          

05.003 05.003.15.451.0005.2073.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

          

08.003 08.003.08.243.0008.2069.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

10.001 10.001.18.541.0010.2065.3.3.90.30.00 MANTER O DPTO DE MEIO AMBIENTE 

11.001 11.001.27.812.0011.2034.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 

          

06.001 06.001.12.365.0006.2022.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

          

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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06.002 06.002.12.122.0006.2027.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA           

06.002 06.002.12.361.0006.2029.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

06.002 06.002.12.361.0006.2061.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE APOIO PEDAG. PADRE 
ANGELO RABACHIN           

06.002 06.002.12.361.0006.2063.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI 

          

06.002 06.002.12.361.0006.6002.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO TELE CENTRO COMUNITÁRIO 

06.001 06.001.12.365.0006.2022.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

          

06.002 06.002.12.122.0006.2027.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA           

06.002 06.002.12.361.0006.2029.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

06.002 06.002.12.361.0006.2061.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE APOIO PEDAG. PADRE 
ANGELO RABACHIN           

06.002 06.002.12.361.0006.2063.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI 

          

06.002 06.002.12.306.0006.2032.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

07.001 07.001.10.302.0007.2037.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DE LOURDES 24 
HORAS           

07.001 07.001.10.302.0007.2038.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 

08.004 08.004.08.244.0008.2013.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL - 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA           

08.004 08.004.08.244.0008.2013.3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL - 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA           

07.001 07.001.10.302.0007.2037.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DE LOURDES 24 
HORAS           

07.001 07.001.10.302.0007.2038.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 

07.001 07.001.10.302.0007.2037.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DE LOURDES 24 
HORAS           

 

FONTE DE RECURSO: 0001-103-104-303-934-1494 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GESTOR E DO FISCAL DA ATA 

11.1  Não obstante o fato de o fornecedor ser único e exclusivo responsável pelo fornecimento, objeto desta 
ata, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.  

11.2  Fica designado o servidor RONALDO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, para exercer a GESTÃO do objeto 
desta Ata, e ainda: 

a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas nesta ata e na 
legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto registrado, 

c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas 
ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes; 

e) Manter controles adequado e efetivo da presente ata sob sua gestão, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e 
relatórios apresentados pelo fiscal; 
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f) Propor medidas que melhorem a execução da Ata. 

 

11.3 Fica designados os servidores VANUSA DO CARMO DE QUEIROZ MANINI, ALESSANDRA COLUCCI 
ARIOZI,J OÃO ANTONIO MARTINS DO NASCIMENTO, HUGO DANIEL TOTTI, CLODOALDO MOREIRA 
FERNANDES, , para exercerem a FISCALIZAÇÃO E O ACOMPANHAMENTO do objeto desta Ata, e ainda:  

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento da ata, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência ao 
município, para o fiel fornecimento durante toda a vigência da ata; 

c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo 
I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 

 

d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da proposta da 
registrada e das cláusulas desta ata; 

 

11. 4  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MUNICÍPIO, não elide nem diminui a 
responsabilidade do FORNCEDOR quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando 
esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não 
implicarão corresponsabilidade do MUNCIPIO ou do servidor designado para a fiscalização. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  
12.1 Os casos omissos serão decididos pelo município, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais das Atas de Registro de Preços. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO  
 

13.1 O FORNECEDOR se obriga a observar rigorosamente todas as normas legais aplicáveis no Brasil relativas 

ao combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao enriquecimento ilícito, incluindo, mas não se limitando, à Lei nº 

12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”) e ao Lei nº 14.133/2021, bem como a quaisquer regulamentos, decretos ou políticas 

internas do MUNICIPIO que envolvam integridade, compliance e governança corporativa.  

13.2 O FORNECEDOR declara que ela, seus sócios, administradores, diretores, empregados, prepostos, 

terceirizados ou quaisquer pessoas que atuem em seu nome, direta ou indiretamente, não praticaram nem praticarão atos 

de corrupção, suborno, fraude, favorecimento ou qualquer conduta voltada para obter vantagem indevida, influenciar 

decisão pública ou privada, desviar finalidade da presente ata ou provocar danos ao patrimônio público ou privado.  

13.3 O FORNECEDOR compromete-se a manter à disposição do MUNICÍPIO todos os documentos e registros 

que demonstrem a observância desta cláusula, a permitir auditoria ou análise, bem como a comunicar imediatamente ao 

MUNICÍPIO qualquer fato ou investigação relacionada a conduta que possa configurar violação desta cláusula. 

13.4 Em caso de descumprimento desta cláusula, inclusive pela prática de atos previstos na Lei nº 12.846/2013, 

o município poderá aplicar as penalidades previstas na presente ata, sem prejuízo das demais sanções administrativas, 

civis ou penais cabíveis, bem como poderá rescindir a ata por inadimplemento ou ato de improbidade. 

 

13.5 Esta cláusula permanece vigente durante todo o período de execução, incluindo eventuais prorrogações, 

aditivos, obrigações pós-contratuais ou de garantia, conforme aplicável, e sobrevive à extinção formal da ata para garantir 

o ressarcimento de eventuais danos causados 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
 

14.1 O FORNECEDOR compromete-se a tratar, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como com os princípios da publicidade, da eficiência, 

da segurança da informação e da transparência previstos na Lei nº 14.133/2021, todos os dados pessoais que vier a ter 

acesso, para os fins desta ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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14.2 Para fins desta cláusula, entende-se por “dados pessoais” toda informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável que venha a integrar bases de dados, documentos, sistemas ou arquivos do município, ou 

que seja objeto de tratamento pelo FORNECEDOR no âmbito da execução desta ata. 

14.3 O FORNECEDOR deverá adotar políticas, procedimentos e medidas técnicas e administrativas de 

segurança compatíveis com o risco para garantir a proteção, confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados 

pessoais, evitando acesso ou tratamento não autorizado, perda, alteração, divulgação ou destruição indevida. 

 

14.4 O FORNECEDOR obriga-se a: 

 

a)  tratar os dados pessoais apenas para as finalidades específicas e legítimas desta ata; 

b)  manter registro das operações de tratamento que lhe couberem, quando exigido; 

c)  exigir de seus subcontratados ou parceiros, quando houver, obrigações idênticas de 

proteção de dados; 

d)  comunicar o MUNICÍPIO, sem demora injustificada, qualquer incidente de segurança 

que possa comprometer os dados pessoais tratados no âmbito desta ata. 

 

14.5 Na hipótese de pedido de acesso, retificação, eliminação ou qualquer outro direito dos titulares dos dados, 

previsto na LGPD, bem como em caso de solicitação de auditoria pela MUNICÍPIO ou órgão competente, ao 

FORNECEDOR deverá cooperar plenamente, fornecendo informações, documentos ou acesso aos sistemas, conforme o 

caso. 

14.6 O tratamento dos dados pessoais pela presente ATA ficará restrito ao período de vigência e, se aplicável, 

ao período posterior necessário para cumprimento de obrigações legais, regulatórias ou de guarda documental, após o 

qual os dados deverão ser eliminados ou anonimizados, conforme previsão legal. 

 

14.7 O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula caracteriza inadimplemento e autoriza ao 

MUNICÍPIO a aplicar as sanções contratuais previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive, mas não apenas, rescisão 

contratual, sem prejuízo das responsabilidades civis, administrativas ou penais cabíveis. 

 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Diário Oficial deste Município, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

Floraí/PR, xx de xxxx de 2026 

 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

CNPJ. 75.731.000/0001-60 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

______________________________ 
CONTRATADA 

 

 
 

____________________________ 
GESTOR 

______________________________ 
FISCAL 

 
 
 

_____________________________ 
TESTEMUNHA 

_____________________________ 
TESTEMUNHA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI 
DECRETO MUNICIPAL nº 174/2023. 

08 de agosto de 2023 
(Este decreto encontra-se no Portal de Transparência deste Município) 

https://drive.google.com/drive/folders/1jHoPUNGmUTYubW7eK6KsYAIH3hI_bPuB 
 

Súmula: Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre 
os valores pagos pela administração aos fornecedores por órgãos e entidades da administração pública 
municipal direta e indireta e pela câmara municipal de Floraí, e dá outras providências. 

TABELA DE RETENÇÃO 
 Natureza do Bem Fornecido ou do Serviço Prestado  Aliq. 

- Alimentação; 
- Energia elétrica; 
- Serviços prestados com emprego de materiais; 
- Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
- Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1.234/12; 
- Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e 

patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1.234/12; 
- Transporte de cargas; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor 

ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; e 
- Mercadorias e bens em geral. 

 
 
 
 
 
 
 
1,20 

- Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de 
aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de 
distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 1.234/12; 

- Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN 
1.234/12; 

- Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN 1.234/12. 

 
 
 
0,24 

- Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação 
adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; 

- Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista; 
- Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
- Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma 

produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf). 

 
 
 
0,24 

- Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
- Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou 

registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei n° 9.432, de 8 de janeiro de 1997: 
- Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § I° do art. 22 da IN n° 1.234/2012, adquiridos de 

distribuidores e de comerciantes varejistas; 
- Produtos a que se refere o § 2° do artigo 22 da IN no 1.234/2012; Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k” do inciso I do art. 5º da IN RFB 1.234/12; 
- Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o 

disposto no § 5° do art. 2°. da IN RFB 1.234/12; 

 
 
 
 
1,20 

- Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850. 
- Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 

 
 
2,40 

- Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar; 

- Seguro saúde. 

 
 
 
2,40 

- Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas  0,00 

- Serviços de abastecimento de água; 
- Telefone; 
- Correio e telégrafos; 
- Vigilância; 
- Limpeza; 
- Locação de mão de obra; 
- Intermediação de negócios; 
- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
- Factoring; 
- Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; 
- Demais serviços. 

 
 
 
 
 
4,80 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1jHoPUNGmUTYubW7eK6KsYAIH3hI_bPuB

